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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 
 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Poções-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 14.242.200/0001-65, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
14.133/21, Lei Federal nº. 5.194/66, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, Portaria nº 005/2026 de 12 de Janeiro de 2026, Decreto Municipal Nº 006/2024 de 08 de Janeiro de 
2024 (Regulamenta NLLC), e demais normas e redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 18/03/2026, às 
08:30h, PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa “ABERTO E FECHADO” para seleção da 
proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa de Engenharia para execução da construção da praça do 
Bairro Urbis, na sede do Município, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas 
cláusulas deste Edital. 
 
 
Acompanhe as sessões públicas das licitações eletrônicas da Prefeitura Municipal de Poções-Ba pelo site Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL no endereço eletrônico www.bll.org.br 
 
O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no site do Diário Oficial do Município no endereço 
https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial. 
 
 
 

 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
  
I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Federal nº. 5.194/66, Decreto 
Municipal Nº 006/2024 de 08 de Janeiro de 2024 (Regulamenta NLLC), Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal Nº 006/2024 de 08 de Janeiro de 2024 
(Regulamenta NLLC), e demais normas e redações aplicáveis. 
 
II - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
  
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 026/2026 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO Global 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: IMEDIATA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
DATA:  18/03/2026   
HORA: 08:30h 
  
8.1 - LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do 
endereço eletrônico www.bll.org.br. A Sessão será conduzida pela Comissão de designada através do Portaria 
Municipal nº 005, de de 12 de janeiro de 2026. 
 
8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL - www.bll.org.br.  
 
8.3 - Recebimento das propostas: até: 18/03/2026 às 08:15h. 
8.4 - Abertura das propostas: 18/03/2026 às 08:15h. 
8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 18/03/2026 às 08:30h. 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1 - Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de Empresa de Engenharia para execução da construção da 
praça do Bairro Urbis, na sede do Município, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Lei Federal nº. 14.133/21, Lei 
Federal nº. 5.194/66, Decreto Municipal Nº 006/2024 de 08 de Janeiro de 2024 (Regulamenta NLLC), Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Portaria nº 005/2026 de 12 de Janeiro 
de 2026, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, 
aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 
Privado. 
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10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
XI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus 
anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de 
habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 
 

11.1.1 - A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste 
edital para o recebimento das propostas. 

 
11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 
11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 
recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em dissolução, 
em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 
 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - https://pocoes.ba.gov.br/portal/ à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a 
Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 
às 12:00h no site do Bolsa de Licitações do Brasil - BLL / www.bll.org.br. Outras informações sobre a 
licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax (77) 3431-5800. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
 
12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Bolsa de Licitações do Brasil - BLL / 
www.bll.org.br após a formalização do pedido e da entrega da documentação necessária; 
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL; 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL; 
 
c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL; 
 
d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006; 
 
e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br; 
 
f) A participação do licitante no certame eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
 
g) O acesso do operador da Licitação Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
 
h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Licitação 
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL; 
 
i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame eletrônico. 
 
k) A participação em licitação na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido; 
 
l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros; 
 
n) Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
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o) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

12.2 - A Licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em nenhuma 
hipótese a Prefeitura Municipal de Poções-Ba será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 
procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
 
12.3 - O licitante poderá visitar e vistoriar o local do serviço objeto desta licitação, objetivando ter pleno 
conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo declarar ter 
CONHECIMENTO DE TODA DIFICULDADE DOS LOCAIS onde serão executados os serviços. 
 

12.3.1 - As empresas interessadas em participar do certame, caso queiram visitar os locais onde serão 
executadas as obras, poderão entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos informar-se sobre os locais, e, caso necessite, agendar dia e horário para a realização da 
visita dos locais. Para maiores informações ligar no fone: (77) 3431-5800. 

 
12.4 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do Edital 
e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida à 
Comissão de Contratação, no endereço constante do Edital, até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida 
para a entrega das propostas. A Prefeitura Municipal de Poções-Ba responderá por escrito, os esclarecimentos 
solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos meios próprios, 
sem, entretanto, identificar os autores das questões. Não será atendido nenhum esclarecimento verbal de 
nenhum dos licitantes, sobre os elementos acima citados. 
 
12.5 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 
 
12.6 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Poções-Ba 
poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 
fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma 
errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação do Edital, desde que tais 
modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso poderá prorrogar o prazo 
de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 
 
12.7 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente protocoladas 
e dirigida à Comissão de Contratação, formalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. Obs.: não serão aceitos documentos enviados através de link de plataformas de 
compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar esse procedimento. 

 
A Proposta de Preços a ser apresentada deverá ser datilografada ou digitada em linguagem clara, concisa e 
objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
contendo os elementos a seguir relacionados: 
 

a) Carta Proposta, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 
qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 
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Execução dos Serviços, o Preço Global Estimado dos serviços em moeda corrente do País, esclarecendo 
que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 
entrega estabelecida no Edital; 

b) Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modelo do Anexo I-A, que deu origem à proposta, 
item por item e total geral estimado, mantidos os quantitativos fornecidos que visam a homogeneidade 
das propostas, para efeito de classificação na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na 
planilha, sob pena de inabilitação e desclassificação do licitante;  

c) Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento dos envelopes de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS, e a indicação do prazo de execução dos serviços, que 
será de 06 (sei) meses, contados a partir do 5º (quinto) dia subseqüente à assinatura do contrato; 

d) O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva Planilha de Orçamentária - Anexo I-
A, a qual deverá ser totalmente preenchida, devendo conter todos os preços unitários para todos os 
serviços nela constantes e as Despesas Indiretas (B.D.I.); 

e) O B.D.I. corresponderá a uma taxa em porcentagem sobre o custo básico dos serviços licitados, devendo 
contemplar todas as despesas indiretas, assim como o lucro da empresa; 

f) Os preços unitários ofertados deverão contemplar todos os custos básicos diretos, assim como os 
encargos sociais e trabalhistas (L.S.T.); 

g) A proposta deverá conter ainda: 
I -  Cronograma de Desembolso Máximo Acumulado (Cronograma Físico-Financeiro) 
discriminado conforme Anexo I-B; 
II -  Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo I-C; 
III -  Composição dos Encargos Sociais adotados na proposta - Anexo I-D. 

h) No orçamento em planilha de quantitativos, unidades, preços unitários, parciais e totais da obra, do 
subitem “b” deste item 13, deverá constar obrigatoriamente a assinatura do técnico detentor dos 
atestados de capacidade técnica que serão apresentados na documentação de habilitação da licitante, 
precedida do nome da empresa a que interessarem, a menção explícita de seu título e o número de sua 
carteira profissional expedida pelo CREA; 

i) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

j) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 
CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

 
13.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 
 
13.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso exista 
disponibilidade desse campo) que: 
 

13.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
13.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição; 

 
13.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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13.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
13.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

13.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 
 
13.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

 
13.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 13.3 ou 13.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 
 
13.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
13.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 
13.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
13.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
 

13.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 
13.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
13.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

13.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
 
13.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
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13.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 13.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
13.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
13.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
13.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do de 
licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
13.16 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
13.17 - Juntamente com a Proposta de Preços, a licitante deverá prestar garantia de 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação, conforme modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1º do art. 96 desta 
Lei 14.133/21. O documento que comprova a prestação desta garantia deverá compor a apresentação da 
proposta de preços. 
 
XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

14.1.1 - Valor total do item; 
14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico 
14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
 

14.3.1- A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado de R$ 1.216.725,96 (um milhão, 
duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos).  Sendo este o valor 
global. 

 
14.3.2 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
 
14.3.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 
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14.5.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 
14.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
14.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
14.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
15.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
 

15.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
15.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
15.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de Contratação e os 
licitantes. 
 
15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

15.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado em cada lote 
lançado na plataforma www.bll.org.br. 

 
15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Global. 
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15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema 
 
15.10 - Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

15.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerão período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
15.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
15.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
15.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
15.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
15.13 - Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
15.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
15.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
15.15 - No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação 
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
15.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no site eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
15.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
15.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
15.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 

15.21.1 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
15.21.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
15.21.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
15.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

15.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
15.22.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
15.22.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizado registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
 
15.22.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
15.22.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
15.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
15.22.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de município, no território do Estado em que este se localiza; 
 
15.22.2.2 - Empresas brasileiras; 
 
15.22.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
15.23 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2011. 
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15.23.1- Persistindo o empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no art. 60 da Lei 
14.133/2021, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, realizado pelo próprio sistema Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL. 
  
15.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
15.25 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
15.26 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
15.27 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

15.27.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
15.27.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
15.27.3 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será 
verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
15.27.4 - Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
15.27.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos e se atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

16.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
16.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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16.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 

16.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
 
16.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 

16.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 
 
16.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 
3/2018, art. 29, § 2º). 

 
16.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
16.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
16.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPS, a Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 
 
16.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão de 
Contratação a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
16.7 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
 

16.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 
16.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
16.7.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
 
16.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
16.7.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
16.7.6 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 

16.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
16.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 
Comissão de Contratação, que comprove: 
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16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
16.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
16.9 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

 
16.9.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
16.9.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
 
16.9.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
 
16.9.3.1- No caso de desclassificação da proposta, o agente de contratação deverá abrir ao licitante o direito 
de vistas a demonstrar que seu preço é, em realidade, praticável dentro de suas condições empresariais e 
administrativas, diante dos preços médios de mercado, que deverá ser encaminhada ao departamento 
responsável pela a elaboração do objeto e suas planilhas, que deverá emitir parecer técnico que demonstra 
sua viabilidade de execução ou não, por meio de dados e documentos que comprovem que seus custos e 
coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto contratado, no que tange sua proposta, ou, o 
preço que não se consegue executar, realizar, cumprir, irrealizável.  
16.9.3.2- Referente a esta presunção relativa de inexequibilidade do preço, cabendo sempre à Administração 
Pública oportunizar ao licitante a comprovação do contrário. 
 
16.9.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 

16.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
16.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
16.11.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

 
16.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
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16.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
16.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

XVII - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
 
17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
(conforme exigência deste Edital). 

 
17.1.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

17.2 - Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.3 - Os documentos relativos à Regularidade Fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 

17.3.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à Regularidade Fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
17.3.2 - A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
17.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

17.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
17.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

17.5 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
17.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 
 
17.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
17.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
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17.9 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
17.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
 
17.11 - Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
17.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE 
QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ANEXO XIV), previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
17.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 
PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 
(ANEXO V) na data de entrega das propostas. 
 
17.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
17.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

17.15.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
17.16 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 

17.16.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 
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f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

17.16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 
em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 
regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 
dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 
ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 
dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 
terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 
3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 
prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 
emissão. 
 
4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 
comissão de contratação.  

 
17.6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
a) Do Balanço Patrimonial: 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. Conforme 

Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta 
Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 
conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram 
transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial.  
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I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
 publicados em Diário Oficial; ou 
 publicados em jornal de grande circulação; ou 
 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 
 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 
Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 
 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 
 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade: 

 
c) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 
período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação da 
proposta. 

d) A licitante considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno porte (EPP), conforme incisos I e 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que pretender se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na referida Lei, deverá apresentar dentro do 
Envelope nº. 01, uma Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno porte (EPP), conforme modelo constante do Anexo VI - Modelo, deste Edital.  

e) As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

f) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no presente certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

g) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será assegurado à licitante 
considerada Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para a regularização da documentação. 

h) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

i) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
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j) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente com o nº. do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for a matriz e da 
filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

k) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

l) A Comissão de Contratação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da autenticada por 
cartório, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a 
exibi-los sob pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os documentos solicitados no prazo 
de até 03 (três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 

 
17.16.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO CREA - Conselho Regional 
de Engenharia Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da empresa e de seu (s) Responsável (s) 
Técnico(s); 
 
b) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante a apresentação de 
atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove (m) a execução de serviços compatíveis em características e quantidades do objeto licitado, em 
relação às parcelas de maior relevância, conforme discriminação abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

Metros 500 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 58 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

M² 695 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, 
DIÂMTERO SUPERIOR DE 76MM, DIÂ MTERO DA BASE 208MM, 
ALTURA TOTAL 12M, COM BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. 
SÉR IE 3012/BJG+CH, CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

UND 6 

 
c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissionais de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL) devidamente reconhecidos pelas 
entidades competentes, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância do objeto da 
licitação vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; apresentando atestado(s) em 
nome do mesmo, comprovando execução da obra ou serviços de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto da presente licitação com respectivo CAT - Certidão de Acervo 
Técnico emitido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) 
juntamente com uma DECLARAÇÃO da ANUÊNCIA deste Edital dos profissionais detentores dos 
atestados e dos profissionais do quadro técnico da empresa. Em relação às parcelas de maior relevância. 
Serão considerados itens de maior relevância os serviços relacionados na tabela abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

Metros 500 
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EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 58 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

M² 695 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, 
DIÂMTERO SUPERIOR DE 76MM, DIÂ MTERO DA BASE 208MM, 
ALTURA TOTAL 12M, COM BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. 
SÉR IE 3012/BJG+CH, CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

UND 6 

 
b.1) As Declarações de Anuência do Edital, devem vir com assinatura com reconhecimento de firma em 
cartório ou com assinatura digital que possibilite a verificação da autenticidade da assinatura; 
b.2) Serão desclassificadas e declaradas inabilitadas as licitantes que apresentarem os mesmos 
profissionais como responsáveis técnicos ou que mantenha algum tipo de vínculo descrito na alínea “c” 
do item 12.3 deste Edital em mais de uma licitante deste certame; 
d) A PROVA DE VÍNCULO dos responsáveis técnicos mencionados na alínea anterior com a empresa 
licitante deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 
I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 
II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; 
IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA-BA, onde conste o nome do respectivo 
profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é Responsável Técnico da 
licitante; ou 
V -  Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 
 
e) DECLARAÇÃO que vai manter profissional qualificado como Encarregado ou Mestre de Obras 
durante toda a execução da obra, devendo indicar o profissional e apresentar sua documentação 
comprovando o vínculo do profissional com a contratada ao fiscal do contrato no ato de início das obras; 
I) A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de 
Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) 
detentor(es) dos atestados com a licitante. 
II) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração; 
III) Caso o detentor dos atestados apresentados para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, não esteja relacionado na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, a mesma 
deverá apresentar a Certidão de Registro no CREA do referido profissional. 
 
f) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, conforme previsto no item 12.3 deste do Edital;  
g) DECLARAÇÃO que obedecerá às ordens expedidas pela Contratante durante a execução das obras, 
caso seja necessárias adequações executivas; 
h) DECLARAÇÃO que dispõe de equipamentos, máquinas e mão de obra técnica e qualificada 
necessária para execução dos serviços objeto deste certame;  
i) DECLARAÇÃO que a vai cumprir de maneira efetiva o cronograma dos serviços de maneira efetiva, 
mesmo que seja necessário manter 2 turnos de trabalho, e, que para isso, não receberá nenhuma 
compensação adicional e que os custos referentes à esta exigência já estão inclusos na proposta de preços 
apresentada; 
j) DECLARAÇÃO que durante a execução dos serviços que manterá no canteiro de obras em tempo 
integral pelo menos 01 (um) profissional de Segurança do Trabalho, afim de exigir o uso de EPIs e EPC 
mantendo sempre o canteiro isolado e protegido e que os custos referentes à esta exigência já estão 
inclusos na proposta de preços apresentada; 
k) DECLARAÇÃO que se compromete em descartar os resíduos da construção civil proveniente de 
demolição em locais devidamente licenciados indicados pela Secretaria de Obras e Infraestrutura do 
Município e que os custos referentes à esta exigência já estão inclusos na proposta de preços apresentada; 
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l) A administração poderá fazer diligências nos atestados, podendo solicitar documentos 
complementares. 
 

17.16.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis (ANEXO IV). 
 
17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 
exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 
deste Edital (ANEXO VII). 
 
17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 
licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XIV).  
 

17.16.6.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.16.6. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
17.16.7 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 
não integra nosso corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (ANEXO VIII). 
 
17.16.8 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 
 
17.16.9 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 
 
17.16.10 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (ANEXO XII). 
 
17.16.11 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado da 
independência na elaboração da proposta de preços (ANEXO XIII). 
 

17.17 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 
VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 
para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI). 
 
17.18 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

17.18.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 
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17.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
17.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
17.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a comissão de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
17.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
17.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
17.24 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
17.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
18.1 - A proposta final do licitante melhor classificado, que deverá ser encaminhada juntamente com os 
documentos de habilitação conforme previsão do item 15.26 deste Edital, e deverá: 
 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 
da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos cotados, bem como, a garantia e 
outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Projeto 
Básico. 
 
18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 
 
18.1.5 - O Descumprimento do prazo de 02 (duas) horas previstos no item 15.26 terá como consequência a 
desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora. 
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18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 
licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 
ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 
 
18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 
vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 
18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 
para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 
maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 
XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: licitacaopocoes2021@gmail.com 
 
19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.6 - O prazo para apresentação de RECURSO é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

 
19.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

19.7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 02 (duas) 
horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

 
19.7 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
19.8 - Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Contratação verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

19.8.1 - Nesse momento a Comissão de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
19.8.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
19.8.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com  
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com em outros 03 (três) dias 
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
19.11 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.7.1 autoriza a Comissão de Contratação 
encaminhar o processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora pela autoridade competente. 
 
19.12 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
Município (https://pocoes.ba.gov.br/portal/), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da 
publicação. 
 
XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
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20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco do 
Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

 
XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Comissão de Contratação encaminhara o processo licitatório 
para posterior adjudicação e homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XXII - DA CONTRATAÇÃO 
 
22.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, podendo 
solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer à 
Divisão de Licitações e Contratos, Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia. 
 

22.1.1 - Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme estipulado no 
Projeto Básico, que compõe este Edital. 
 
22.1.2 - A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, para apresentação de garantia, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do contrato, que poderá ser prestada em qualquer das 
modalidades previstas no Art. 96 da Lei 14.133/21. 

 
22.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 
administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  
 
22.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 
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verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
22.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo IX deste Edital e será emitido para o 
CNPJ informado na proposta de preços. 
 
22.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da Lei nº 
14.133/2021.  
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
22.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento.  
 
22.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que se trata o item 22.5, alínea (a) ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública desta licitação, com vistas à celebração da 
contratação. 
 

22.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 
22.8 - O contrato será celebrado com duração de 26 (vinte e seis) meses, sendo que 12 (doze) (vinte e quatro) 
meses referente a execução dos serviços, contados da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente. 
 
XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
23.1 - Durante a vigência do Contrato os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, bem como no caso de o preço licitado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
ocasião em que o fornecedor do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

 
XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
24.1 - As obrigações das partes são as que estão definidas no Projeto Básico que compõe este Edital. 
 
XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
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25.1 - As condições de Entrega e Pagamento são as que estão definidas no Projeto Básico que compõe este 
Edital. 
 
XXVI -DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
26.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
XXVIII - RESCISÃO 

 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
  
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados na Lei 
nº 14.133/21. 
 
28.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 
 
XXIX - DAS PENALIDADES 
 
29.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar, ou a retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 
e) fraudar a licitação; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

29.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

29.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
29.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

 
29.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
29.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
29.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
29.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
29.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 29.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
 
29.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
29.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
29.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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29.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
29.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
29.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
29.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
 
29.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
29.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
29.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXX - DOS ANEXOS 
 
30.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
d) Anexo IV - Declaração de empregabilidade do menor; 
e) Anexo V - Declaração de Cumprimento da Integralidade dos Custos dos Direitos Trabalhistas na 

Proposta de Preços. 
f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 
h) Anexo VIII - Declaração de não integrar o quadro funcional;  
i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 
j) Anexo X – Projeto Básico; 
k) Anexo XI - Declaração de Conhecimento e Responsabilidade; 
l) Anexo XII - Declaração de fatos impeditivos;  
m) Anexo XIII - Declaração de elaboração independente da proposta;  
n) Anexo XIV - Declaração sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados; 
o) ANEXO XV - Memorial Descritivo, Projetos e Especificações Técnicas 

 
XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Comissão de 
Contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
31.3 - A Comissão de Contratação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
31.4 - A Comissão de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 
 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Poções-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
31.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 
 
31.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
31.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 
Município. 
 
31.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta licitação. 
 
31.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
31.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
31.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, à 
Comissão de Contratação ou através do endereço licitacaopocoes2021@gmail.com, sendo que o licitante, 
deve entrar em contato com a Comissão de Contratação através do telefone (77) 3431-5800 para 
confirmação do recebimento do e-mail. 
 
31.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Comissão de Contratação, com 
observância da legislação em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 
 
31.14 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
31.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
31.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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31.17 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 
 
31.18 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital 
 
XXXII - FORO 
 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 
 
 

 
Poções-Ba, 04 de março de 2026. 

 
 
 

Otto Wagner de Magalhães 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

FORNECEDOR:  CNPJ: 
ENDEREÇO:   CEP:   INSC. EST.:    
MUNICIPIO:   ESTADO:  FONE:    
DATA: 18/03/2026 E-MAIL:  CONTATO:    

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA 
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para execução da construção da praça do Bairro Urbis, na sede do 
Município, de acordo com os descritos nos anexos que integram este Edital. 
  
Prezados Senhores, 
 
 
Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob nossa 
inteira responsabilidade, o objeto desta Concorrência Eletrônica pelo total de R$ ______________ 
(____________________________________________________), dentro do prazo de 12 (doze) meses. 
 
Eu, ................................................................... Abaixo assinado, representante da empresa 
............................................................................. declaro ter tomado conhecimento do Edital e seus Anexos e de 
todas as condições referente à prestação dos serviços objeto da Concorrência Eletrônica nº 002/2026, e assim 
sendo, concordo com todos os termos impostos, me comprometo a prestar os serviços fielmente conforme 
valores propostos nesta Proposta de Preços apresentada acima, e que já estão neste preço inclusos todas e 
quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: Impostos, Tributos, 
Encargos e Contribuições Sociais, Fiscais, Parafiscais, Fretes, Seguros e demais despesas inerentes. 
 
A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta. 
 
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______ 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
ANEXO I-A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Licitado 

 
Nº OPERAÇÃO GESTOR PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE OBJETO 

PRAÇA DA URBIS 
 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

MUNICÍPIO / UF 
POÇÕES 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
MUNICIPIO DE POÇÕES 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PRAÇA DA URBIS 

 

CTEF n.º NOME DA EMPRESA / CNPJ: DATA BASE DESON. REGIME DE EXECUÇÃO ACOMP. OBJETO CTEF DATA ASSINATURA VIGÊNCIA 

 
 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

0 - 

1.   PRAÇA    - 
1.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES    - 

1.1.0.0.1. SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS M2 8,00 

 
- 

1.1.0.0.2. orse 5088 Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m2 10,00  - 
1.1.0.0.3. ORSE 4175 Locação de praças com piquetes de madeira M2 4.680,78  - 
1.1.0.0.4. ORSE 9416 Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvani zado, exclusive 

fornecimento do medidor 
un 1,00  - 

1.1.0.0.5. COMPOSIÇÃO 001 INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA UNID 1,00  - 
1.1.0.0.6. ORSE 2496 Regularização mecanizada de áreas m2 5.022,38  - 
1.1.0.0.7. ORSE 10391 Muro de contenção em "L" (h=1,00m) e (L=1,50m) de concreto armado un 126,00  - 
1.1.0.0.8. ORSE 11537 Caixa de passagem / poço de visita em concreto armado fck=21 mpa, inclusive t ampa em ferro 

fundido TDA-600mm, dimensões 
un 2,00  - 

1.1.0.0.9. ORSE 12665 Corpo de BSTC D=1,00m (Padrão DNIT) m 13,00  - 

1.2.   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA    - 
1.2.0.0.1. SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 320,00  - 
1.2.0.0.2. SINAPI 100289 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 640,00  - 

1.3.   PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE    - 

1.3.0.0.1. SINAPI 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 M 1.000,62 

 
- 

 
1.3.0.0.2. 

 
SINAPI 

 
94279 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
DELIMITAÇÃO 
DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024 

 
M 

 
731,06 

  
- 

1.3.0.0.3. SINAPI 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2 632,32 

 
- 

1.3.0.0.4. SINAPI 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 117,88 
 

- 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 
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1.3.0.0.5. 

 
SINAPI 

 
93680 

 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 
M2 

 
758,62 

 
 

- 

1.3.0.0.6. ORSE 12789 
Rampa padrão (retangular) para acesso de deficientes em passeio público, em c oncreto simples 
Fck=25MPa, desempolado, 02 
demãos e piso tátil de alerta/dire cional. Rev 01_07/2025 

un 13,00 
 

- 

1.3.0.0.7. ORSE 9418 
Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, dimensões 
25x25cm, aplicado com argamassa 
industrializada ac-ii, rej untado, exclusive regularização de base 

m2 215,75 
 

- 

1.3.0.0.8. ORSE 10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m2 1.424,64  - 

1.4.   URBANIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS    - 

1.4.0.0.1. ORSE 11104 Planta - Maria-sem-vergonha (Impatiens Walleriana), fornecimento e plantio UN 396,00  - 

1.4.0.0.2. ORSE 7782 Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio un 50,00  - 
1.4.0.0.3. ORSE 7775 Planta - Hibisco vermelho (Hibiscus rosa-sinensis), fornecimento e plantio un 32,00  - 
1.4.0.0.4. ORSE 8763 Planta - Abacaxi Ornamental h=1,00m, fornecimento e plantio un 2,00  - 
1.4.0.0.5. ORSE 7668 Planta - Agave azul (agave americana), fornecimento e plantio un 7,00  - 
1.4.0.0.6. ORSE 2411 Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 ré guas de madeira, 

inclusive pintura 
un 6,00  - 

1.4.0.0.7. ORSE 4375 Lixeira em aço inox com pedal, Maxroll, ref 42761, ou Similar capcidade 5 l un 11,00  - 

1.5.   ACADEMIA SAÚDE INTERMEDIÁRIA    - 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

1.5.1.   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA    - 
1.5.1.0.1. ORSE 2498 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade en tre 1,50 e 3,00m m3 26,37  - 

1.5.1.0.2. SINAPI 96527 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 M3 2,34 

 
- 

1.5.1.0.3. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 20,64  - 

1.5.2.   ESTRUTURA/INFRAESTRUTURA    - 

1.5.2.0.1. SINAPI 104917 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 85,97 
 

- 

1.5.2.0.2. SINAPI 104919 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 KG 272,44 

 
- 

1.5.2.0.3. SINAPI 104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM 
- 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 184,66 
 

- 

1.5.2.0.4. SINAPI 96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 M2 66,77 

 
- 

1.5.2.0.5. SINAPI 96539 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 42,45 
 

- 

1.5.2.0.6. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 5,37 
 

- 

1.5.2.0.7. SINAPI 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. AF_05/2021 M3 0,56 

 
- 

1.5.2.0.8. SINAPI 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 7,51 
 

- 

1.5.3.   ESTRUTURA/SUPERESTRUTURA    - 

1.5.3.0.1. SINAPI 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 230,68 
 

- 

1.5.3.0.2. SINAPI 92761 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 77,34 

 
- 

1.5.3.0.3. SINAPI 92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 100,94 

 
- 

1.5.3.0.4. SINAPI 92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 328,65 
 

- 

1.5.3.0.5. SINAPI 92263 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

M2 30,48 
 

- 
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1.5.3.0.6. SINAPI 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 M2 86,81 
 

- 

1.5.3.0.7. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 9,71 
 

- 

1.5.3.0.8. SINAPI 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 9,71 
 

- 

1.5.3.0.9. SINAPI 101964 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 M2 17,47 

 
- 

1.5.4.   ALVENARIA    - 
1.5.4.0.1. SINAPI 103336 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E M2 120,61  - 

1.5.5.   REVESTIMENTO E PINTURA 
SERVIÇO EM FACHADAS 

   - 
1.5.5.1.      - 
1.5.5.1.1. SINAPI 87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM M2 93,62  - 
1.5.5.1.2. SINAPI 87795 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM M2 93,62  - 
1.5.5.1.3. SINAPI 88431 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS M2 93,62  - 

1.5.5.2.   SERVIÇO INTERNO    - 
1.5.5.2.1. SINAPI 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 120,61  - 
1.5.5.2.2. SINAPI 87825 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA M2 120,61  - 
1.5.5.2.3. SINAPI 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 44,57  - 
1.5.5.2.4. SINAPI 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM M2 76,04  - 

1.5.6.   SERVIÇO EM TETO (LAJE)    - 
1.5.6.0.1. SINAPI 87885 CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. M2 16,99  - 
1.5.6.0.2. SINAPI 90408 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, M2 16,99  - 
1.5.6.0.3. SINAPI 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 16,99  - 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1.5.7.   REVESTIMENTO DE PISOS    - 
1.5.7.0.1. SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE M2 411,02  - 
1.5.7.1. REVESTIMENTO EM ÁREAS INTERNAS   - 
1.5.7.1.1. SINAPI 88478 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 M2 8,38  - 
1.5.7.1.2. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. M2 8,38  - 
1.5.7.1.3. SINAPI 87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM M2 8,38  - 
1.5.8. COBERTURA   - 
1.5.8.0.1. SINAPI 92539 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE M2 74,77  - 
1.5.8.0.2. SINAPI 94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M2 74,77  - 
1.5.8.0.3. ORSE 2664 Calha semi-circular em concreto pré-moldado d=20cm m 15,87  - 
1.5.8.0.4. SINAPI 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M 34,59  - 
1.5.9. ESQUADRIAS   - 
1.5.9.0.1. SINAPI 91326 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA 
UN 2,00  - 

1.5.9.0.2. SINAPI 91325 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, 
ESPESSURA 

UN 1,00  - 

1.5.9.0.3. SINAPI 91305 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO UN 2,00  - 
1.5.9.0.4. SINAPI 91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO UN 1,00  - 
1.5.9.0.5. SINAPI 102215 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA MODIFICADA) EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 
M2 4,83  - 

1.5.9.0.6. SINAPI 94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 M2 1,44  - 
1.5.9.0.7. ORSE 12013 Portão de correr em chapa de aço 1/4", c/ quadro em tubo quadrado de 2", barr a quadrada 1" na 

vertical e barra chata 2" x 1/4" 
m2 0,48  - 

1.5.10.   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS    - 
1.5.10.1. ESGOTO   - 
1.5.10.1.1. SINAPI 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 0,47  - 
1.5.10.1.2. SINAPI 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 4,06  - 
1.5.10.1.3. SINAPI 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU M 11,73  - 
1.5.10.1.4. ORSE 4282 Caixa sifonada em pvc, 150 x 150 x 50 mm, com tampa cega, acabamento branco, Akros ou similar un 2,00  - 
1.5.10.1.5. SINAPI 89732 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO 
UN 2,00  - 

1.5.10.1.6. SINAPI 89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO 

UN 1,00  - 
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1.5.10.1.7. SINAPI 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO 

UN 2,00  - 

1.5.10.1.8. SINAPI 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO 

UN 2,00  - 

1.5.10.1.9. SINAPI 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO 

UN 4,00  - 

1.5.10.1.10
. 

SINAPI 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO 

UN 2,00  - 

1.5.10.1.11
. 

ORSE 1588 Tê sanitário em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 100 x 50mm un 2,00  - 

1.5.10.1.12
. 

SINAPI 89825 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM UN 4,00  - 

1.5.11. ÁGUA FRIA   - 
1.5.11.0.1. SINAPI 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E M 4,23  - 
1.5.11.0.2. SINAPI 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E M 19,13  - 
1.5.11.0.3. ORSE 1048 Adaptador de pvc rígido soldável c/ flanges livres p/ caixa de água diâm = 25 mm x 3/4" - Rev 

01_10/2022 
un 4,00  - 

1.5.11.0.4. ORSE 1049 Adaptador de pvc rígido soldável c/ flanges livres p/ caixa de água diâm = 32 mm x 1" Rev. 02 - 
04/2024 

un 3,00  - 

1.5.11.0.5. ORSE 1063 Adaptador de pvc rígido soldável longo c/ flanges livres p/ caixa de água diâ m = 25mm x 3/4" 
Rev.01 10/2022 

un 1,00  - 

1.5.11.0.6. ORSE 1064 Adaptador de pvc rígido soldável longo c/ flanges livres p/ caixa de água diâ m = 32mm x 1" un 2,00  - 
1.5.11.0.7. SINAPI 89429 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL UN 4,00  - 
1.5.11.0.8. SINAPI 89436 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, INSTALADO EM RAMAL UN 6,00  - 
1.5.11.0.9. SINAPI 89409 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO 
UN 1,00  - 

1.5.11.0.10
. 

SINAPI 89414 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO 

UN 1,00  - 

1.5.11.0.11
. 

SINAPI 89413 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO 

UN 5,00  - 

1.5.11.0.12
. 

SINAPI 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO 

UN 18,00  - 

1.5.11.0.13
. 

SINAPI 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL UN 4,00  - 

1.5.11.0.14
. 

SINAPI 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 3,00  - 

1.5.11.0.15
. 

SINAPI 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 4,00  - 

1.5.11.0.16
. 

SINAPI 94689 TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO UN 2,00  - 

1.5.11.0.17
. 

SINAPI 95675 HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 UN 1,00  - 

1.5.11.0.18
. 

SINAPI 94793 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - UN 4,00  - 

1.5.11.0.19
. 

SINAPI 102607 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 2,00  - 

1.5.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   - 
1.5.12.0.1. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
UN 11,00  - 

1.5.12.0.2. ORSE 7872 Fornecimento e instalação de caixa de passagem pvc 20 x 20 cm un 1,00  - 
1.5.12.0.3. SINAPI 101495 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR UN 1,00  - 

 
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1.5.12.0.4. SINAPI 91905 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM UN 2,00  - 
1.5.12.0.5. SINAPI 91847 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO M 7,89  - 
1.5.12.0.6. SINAPI 91845 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO M 66,30  - 
1.5.12.0.7. SINAPI 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - M 9,35  - 
1.5.12.0.8. ORSE 12021 Luminária de embutir aberta para lâmpada fluorescente ou tubo led 2 x 18/20 w (tecnolux ref.fle-8157/232 ou similar), completa, un 9,00  - 
1.5.12.0.9. SINAPI 91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00  - 
1.5.12.0.10. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 3,00  - 
1.5.12.0.11. SINAPI 91880 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - UN 4,00  - 
1.5.12.0.12. SINAPI 101875 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO UN 1,00  - 
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1.5.12.0.13. SINAPI 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 4,00  - 
1.5.12.0.14. SINAPI 92002 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E UN 2,00  - 
1.5.12.0.15. ORSE 335 Poste em aço galvanizado, para iluminação pública, cônico, contínuo, reto, h= 6.00m, d=126mm (base) e d=60mm un 1,00  - 
1.5.12.0.16. SINAPI 101636 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM UN 4,00  - 
1.5.12.0.17. ORSE 12160 Luminária LED p/ iluminação pública, c/ vidro de prot. anti vandalismo contra impacto IK08, Pot.27W, 37W ou 55W, Fluxo lumin. un 4,00  - 
1.5.12.0.18. SINAPI 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO M 18,69  - 
1.5.12.0.19. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 3,00  - 
1.5.12.0.20. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00  - 
1.5.12.0.21. SINAPI 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00  - 
1.5.12.0.22. SINAPI 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 69,93  - 
1.5.12.0.23. SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO M 206,55  - 
1.5.13. LIMPEZA FINAL   - 
1.5.13.0.1. ORSE 2450 Limpeza geral m2 413,91  - 
1.5.14.   EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA    - 
1.5.14.0.1. ORSE 9169 Equipamento de ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. ø=1 1/2", Sergipark ou similar un 1,00  - 
1.5.14.0.2. ORSE 13195 Equipamento de ginástica - simulador de Remo Individual - galvanizado un 2,00  - 
1.5.14.0.3. ORSE 11090 Equipamento de ginástica - abdominal duplo - galvanizado - Rev 01 un 2,00  - 
1.5.14.0.4. ORSE 9168 Equipamento de ginástica - barra fixa em tubo de ferro galv. ø=2", conjunto c om 03 unidades, Sergipark ou similar un 2,00  - 
1.5.14.0.5. ORSE 12447 Equipamento de ginástica - surf duplo - galvanizado - Rev 01 un 2,00  - 
1.5.14.0.6. ORSE 11091 Equipamento de ginástica - paralela dupla - galvanizado - Rev 01 un 1,00  - 
1.6.   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA PRAÇA    - 
1.6.0.0.1. ORSE 2815 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 x 0,40m un 15,00  - 
1.6.0.0.2. ORSE 337 Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 1,00  - 

1.6.0.0.3. ORSE 7645 
Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, diâ mtero da base 208mm, altura total 12m, com 
base de fixação, Conipost ref. Sér ie 3012/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou similar 

un 12,00 
 

- 

1.6.0.0.4. SINAPI 101637 
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 48,00 
 

- 

1.6.0.0.5. SINAPI 101656 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS UN 48,00 
 

- 

1.6.0.0.6. SINAPI 91871 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 482,81 
 

- 

1.6.0.0.7. ORSE 12223 Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores un 1,00 
 

- 

1.6.0.0.8. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 4,00  - 
1.6.0.0.9. SINAPI 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00  - 

1.6.0.0.10. SINAPI 91931 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 66,81 
 

- 

1.6.0.0.11. SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1.853,89 
 

- 

1.6.0.0.12. ORSE 3766 Fornecimento e instalação de haste de aterramento 5/8"x3,00m com conector un 1,00  - 
1.7.   QUIOSQUE EM EUCALIPTO 9M² - 2 UNIDADES    - 
1.7.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES    - 
1.7.1.0.1. ORSE 50 Locação de construção de edificação até 200m2, inclusive execução de gabarit o de madeira m2 18,00  - 
1.7.2.   INFRAESTRUTURA    - 
1.7.2.0.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 3,53  - 
1.7.2.0.2. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 2,29  - 
1.7.2.0.3. ORSE 7585 Forma plana para sapatas, em madeira maciça, 05 usos, inclusive escoramento m2 3,36  - 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

1.7.2.0.4. SINAPI 90282 
GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA GROSSA/ BRITA 0/ 
ADITIVO) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

M3 0,09 
 

- 

1.7.2.0.5. ORSE 8264 Cintas e vergas em blocos de concreto tipo "u" (calha) 19x19x39, preenchidos com concreto armado 
fck=15 mpa 

m 14,80  - 

1.7.2.0.6. SINAPI 96544 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 9,80  - 
1.7.2.0.7. SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 11,60  - 
1.7.2.0.8. SINAPI 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 35,60  - 
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1.7.2.0.9. SINAPI 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

M3 0,20 
 

- 

1.7.2.0.10. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 1,04 
 

- 

1.7.2.0.11. SINAPI 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 1,24 
 

- 

1.7.3.   SUPERESTRUTURA    - 
1.7.3.0.1. ORSE 134 Pilar e vigas de madeira, seção 10x18cm a 20x20cm, em massaranduba, angelin o u madeira de lei m3 0,44  - 
1.7.3.0.2. ORSE 11116 Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=25 a 30cm m 28,80  - 

1.7.4.   ALVENARIA ESTRUTURAL E DE VEDAÇÃO    - 

1.7.4.0.1. SINAPI 103333 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 0,78 
 

- 

1.7.5.   ESQUADRIAS    - 

 
1.7.5.0.1. 

 
SINAPI 

 
91313 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, 
ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
UN 

 
2,00 

  
- 

1.7.5.0.2. ORSE 1762 Janela em madeira de lei, tipo veneziana, de abrir, c/batentes e 2 jogos de a lizar, exclusive 
ferragens 

m2 11,88  - 

1.7.6.   COBERTURA    - 

1.7.6.0.1. SINAPI 94204 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 M2 32,00 

 
- 

1.7.6.0.2. SINAPI 92542 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 32,00 
 

- 

1.7.7.   REVESTIMENTO / PINTURA    - 
1.7.7.1.   REVESTIMENTO INTERNO    - 

1.7.7.1.1. SINAPI 87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 18,88 
 

- 

1.7.7.1.2. SINAPI 87527 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 18,88 
 

- 

1.7.7.1.3. ORSE 12078 
Revestimento cerâmico para piso ou parede, Antiácido 30 x 30 x 12mm, Gail, li nha Kanafloor, cor 
cinza , ref.7039 ou similar, 
aplicado com argamassa indust rializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 
emboço 

m2 18,88 
 

- 

1.7.7.2.   REVESTIMENTO EM FACHADA    - 

1.7.7.2.1. SINAPI 87894 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 0,78 
 

- 

 
1.7.7.2.2. 

 
SINAPI 

 
87797 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 35 MM. AF_08/2022 

 
M2 

 
0,78 

  
- 

1.7.7.2.3. SINAPI 88788 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM (PLACAS DE 30 
X 
30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

M2 0,78 
 

- 

1.7.8.   PISOS    - 

1.7.8.0.1. SINAPI 87246 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE M2 18,00 

 
- 

1.7.8.0.2. SINAPI 95240 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024 

M2 18,00 
 

- 

1.7.8.0.3. SINAPI 87692 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

M2 18,00 
 

- 

1.7.8.0.4. ORSE 7285 Soleira em granito branco fortaleza, l = 15 cm, e = 2 cm m 1,40  - 

1.7.9.   BANCADAS, LOUÇAS E METAIS    - 
1.7.9.0.1. ORSE 8228 Peitoril granito cinza polido, esp = 2 cm m2 0,38  - 
1.7.9.0.2. ORSE 11736 Bancada em granito branco fortaleza, e = 2cm m2 1,95  - 

1.7.9.0.3. SINAPI 86935 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00 

 
- 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
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1.7.9.0.4. SINAPI 86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 
 

- 

1.7.10.   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS DO QUIOSQUE    - 
1.7.10.1.   ESGOTO    - 

1.7.10.1.1. SINAPI 89712 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 M 4,40 

 
- 

1.7.10.1.2. SINAPI 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 1,80 
 

- 

1.7.10.1.3. SINAPI 98062 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 2,00 
 

- 

1.7.10.1.4. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4,00 
 

- 

1.7.10.1.5. ORSE 11085 Caixa de gordura em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0.40 x 0.30 x 0.65m un 2,00  - 

1.7.10.2.   ÁGUA FRIA    - 

1.7.10.2.1. SINAPI 89402 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 17,90 
 

- 

1.7.10.2.2. SINAPI 94650 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

M 1,70 
 

- 

1.7.10.2.3. ORSE 1081 Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 40 x 25mm un 2,00  - 
1.7.10.2.4. ORSE 1448 Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte cap. 1. 000 litros un 2,00  - 

1.7.10.2.5. SINAPI 94656 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 UN 4,00 

 
- 

1.7.10.2.6. SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 14,00 
 

- 

1.7.10.2.7. SINAPI 94672 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 2,00 
 

- 

1.7.10.2.8. SINAPI 94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 4,00 
 

- 

1.7.10.2.9. SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 2,00  - 
1.7.10.2.10
. 

SINAPI 95675 HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024 UN 2,00  - 

1.7.11.   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    - 

1.7.11.0.1. SINAPI 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 8,00 
 

- 

1.7.11.0.2. ORSE 337 Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 2,00  - 

1.7.11.0.3. SINAPI 91860 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 6,00 

 
- 

1.7.11.0.4. SINAPI 91854 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 20,20 
 

- 

1.7.11.0.5. SINAPI 91850 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 6,56 
 

- 

1.7.11.0.6. COMPOSIÇÃO 009 ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E LARANJA, DIAMETRO 25 MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 2,18 
 

- 

1.7.11.0.7. SINAPI 91834 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1,98 
 

- 

1.7.11.0.8. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 UN 2,00 

 
- 

1.7.11.0.9. ORSE 12222 Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com barramento, 
padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 2,00 
 

- 

1.7.11.0.10
. 

SINAPI 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6,00 
 

- 

1.7.11.0.11
. 

SINAPI 92866 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00  - 
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Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

1.7.11.0.12
. 

ORSE 13672 Luminária plafon de embutir em LED 29.5x29.5 cm, 24w 4000K bivolt, Avant ou s imilar un 2,00  - 

1.7.11.0.13
. 

SINAPI 92005 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00 

 
- 

1.7.11.0.14
. 

SINAPI 91931 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 198,00 
 

- 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

1.7.11.0.15
. 

SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 101,36 
 

- 

1.7.11.0.16
. 

SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 4,00  - 

1.7.11.0.17
. 

SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  - 

1.7.11.0.18
. 

SINAPI 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  - 

1.7.11.0.19
. 

SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00  - 

1.7.12.   SERVIÇOS FINAIS DO QUIOSQUE    - 
1.7.12.0.1. ORSE 2450 Limpeza geral m2 18,00  - 

 
Encargos sociais: 

 

 

 
 
 

 POÇÕES  
Local 

 
18 de novembro de 2025  
Data 

 
 
 

Nome: 
Cargo: 
Empresa: 
CNPJ: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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ERRO: CRONOGRAMA NÃO FECHA EM 100% 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
ANEXO I-B – CONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
 I 

Cronograma Licitado 
 

Nº OPERAÇÃO GESTOR PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE OBJETO 
PRAÇA DA URBIS 

 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

MUNICÍPIO / UF 
POÇÕES 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
MUNICIPIO DE POÇÕES 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PRAÇA DA URBIS 

 

CTEF n.º NOME DA EMPRESA / CNPJ: DATA BASE DESON. REGIME DE EXECUÇÃO ACOMP. OBJETO CTEF DATA ASSINATURA VI

 

 

Item Descrição das Metas / Macrosserviços 
Valores Totais 

(R$) 
Início de Obra 

00/01/00 
Parcela 1 

fev/00 
Parcela 2 

mar/00 
Parcela 3 

abr/00 
Parcela 4 

mai/00 
Parcela 5 

jun/00 
Parcela 6 

jul/00 
Parcela 7 

ago/00 
  Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 0,00 
Parcela (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

1. PRAÇA 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.3. PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.4. URBANIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.5. ACADEMIA SAÚDE INTERMEDIÁRIA 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Parcela (%)  

1.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA PRAÇA 0,00 Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
  Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7. 
QUIOSQUE EM EUCALIPTO 9M² - 2 

UNIDADES 

 
0,00 

Parcela (%) 

Acumulado (%) 

Acumulado (R$) 

 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 
0,00 
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Local 

 
18 de novembro de 2025 

Data 
 
 
 
 
 
 

 

Nome: 
Cargo: 

Empresa: 
CNPJ: 
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Nº TC/CR 
0 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

OBJETO 

 
PRAÇA DA URBIS 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração 
do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
ANEXO I-C 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI 
 
 

 Quadro de Composição do BDI 1 

 

 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Não Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias 

urbanas 
 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de 
cálculo para o ISS: 

40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 
Adotado 

Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,01% 
- 

3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,40% 
- 

0,32% 0,40% 0,74% 

Risco R 0,56% 
- 

0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 
- 

1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro L 7,30% 
- 

6,64% 7,30% 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 
0,65%) 

CP 3,65% 
- 

3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município) 

ISS 2,00% 
- 

0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária 
sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 0,00% 
OK 

0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,70% OK 19,60% 20,97% 24,23% 

 
 
 
 
 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
 

BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 
(1-CP-ISS) 

 

 
 

 
Observações: 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças 
Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 
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 POÇÕES  
Local 

 terça-feira, 18 de novembro de 2025  

Data 

 

 
  

Responsável Técnico Responsável Tomado
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO I-D 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DO B.D.I. 

 
DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1- DESPESAS INDIRETAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  
a) I.S.S.  
b) PIS  
c) COFINS  
e) Outras  
2- ADMINISTRAÇÃO  
a) Pessoal e reflexos (detalhar);  
b) Aluguéis;  
c) Móveis e utensílios;  
d) Veículo;  
e) Limpeza e conservação;  
f) Máquinas de escritório;  
g) Equipamentos e material administrativo;  
h) Material de expediente;  
i) Equipamentos de segurança;  
j) Manutenção e utilização das instalações de apoio;  
k) Veículos de socorro;  
l) Outras despesas (detalhar).  
3- OUTRAS DESPESAS LEGAIS  
a) Licenças;  
b) Emolumentos;  
c) Taxas;  
d) Outros tributos.  
4- OUTRAS DESPESAS  
a) Consultorias;  
b) Honorários;  
c) Outros (a detalhar).  
5- DESPESAS FINANCEIRAS  
a) Caução;  
b) Capital de giro.  
6- BENEFÍCIO  
a) Lucro de empresa  
TOTAL:  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO I-E 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE LEIS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

 

DISCRIMINAÇÃO 
TAXA EM 

PORCENTAGEM 
GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  
A 01 Instituto nacional de Seguridade Social - INSS  
A 02 Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS  
A 03 Salário - Educação  
A 04 Serviço Social da Indústria - SESI  
A 05 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI  
A 06 Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa - SEBRAE  
A 07 Instituto Nac. Colonização e Reforma Agrária-INCRA  
A 08 Seguro Contra os riscos de Acidentes do Trabalho  

SUBTOTAL - GRUPO A  
GRUPO B - ENCARGOS SOCIAIS QUE SOFREM INCIDÊNCIA 
GLOBAL DE A 

 

B 01 Descanso Remunerado aos Domingos  
B 02 Descanso Remunerado em Feriados  
B 03 Descanso Remunerado em Férias Anuais  
B 04 Licença Paternidade Remunerada  
B 05 Auxílio Enfermidade  
B 06 Décimo Terceiro Salário  
B 07 Adicional de 1/3 nas Férias Anuais  
B 08 Auxílio Enfermidade e/ou Faltas  

SUB TOTAL - GRUPO B  
GRUPO C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO SOFREM 
INCIDÊNCIA DE A 

 

C 01 Aviso Prévio  
C 02 Indenização por Dispensa sem justa Causa  
C 03 Adicional p Aviso Indenizado  
C 04 Indenização Adicional  

SUB TOTAL - GRUPO C  
GRUPO D - TAXA DE REINCIDÊNCIA  
D 01 Reincidência Global do Grupo A sobre o Grupo B  

SUB TOTAL - GRUPO D  
TOTAL GERAL  

 
Obs. As licitantes poderão acrescentar outros encargos que julgarem pertinentes. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
  
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 
as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxxx/2026, instaurada pelo Município de Poções-Ba, que atende 
os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
  
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para 
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer 
tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS NA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 
endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2026 da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro que a Proposta de Preços apresentada no certame compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, e que será de nossa responsabilidade exclusiva e integral 
o recolhimento de todos os tributos e encargos incidentes, responsabilizando-se, mais, por eventuais 
indenizações ou pagamentos oriundos de ações judiciais movidas por trabalhadores ou prestadoras de 
serviço contratados pela candidata para execução do contrato, inclusive subcontratações que eventualmente 
venham a ser autorizadas pela Prefeitura Municipal de Poções-Ba, à sua exclusiva conveniência e sob seus 
critérios e condições. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital do Concorrência Eletrônica nº 002/2026, declaro, sob as penas da lei, que 
a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 
05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO VII 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
 
   
Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 
endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2026 da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO 
SOCIAL] para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA sob 
as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, instaurado pelo Município de Poções-Ba, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente.... 

 
____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ........ 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES-BA E 
A EMPRESA 
.............................................. NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
14.242.200/0001-65 com Sede na Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na ...................................................................., 
representada neste ato por o(a) Sr(a). ......................................................, .............................., com registro de 
identidade nº ............................... e cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e na 
Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de engenharia XXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações 
constantes no do processo de Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026. 
 
Parágrafo Único - Passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas, às especificações 
constantes no Edital do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026, Proposta de preços e seus anexos, Processo 
Administrativo nº ............. e Projeto Básico . 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
2.1. A execução contratual será em conformidade com as especificações do Projeto Básico e Processo 
Administrativo nº ????/2024, bem como da proposta da CONTRATADA. 
2.2. O regime de execução será de empreitada por preço global. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1. Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 
total de R$ ........... (.............), estando incluso neste preço todos os custos, tais como: impostos, taxas, descargas, 
fretes, mão-de-obra e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
3.2. O pagamento será realizado em conformidade com o Projeto Básico ; 

3.2.1. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 
de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
3.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária; 
3.2.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 
CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. Este contrato terá vigência com início em e término em , podendo ser prorrogado, observando- se as 
hipóteses legais da Lei nº 14.133/2021.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços, obedecendo-se os critérios estabelecidos no Projeto 
Básico  do Edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 
6.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 
federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas 
subcontratadas. 
6.3. Executar toda a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram este termo. 
6.4. Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços, equipamento e 
profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas 
com poder para decisão, conforme o caso; 
6.5. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratual para obras de construção e de 50% (cinquenta por cento) para obras de requalificação e 
reformas. 
6.6. Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo 
a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, 
desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 
6.7. Alocar durante todo o período das obras ao menos um profissional de nível superior, com experiência, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às 
do objeto da contratação. 
6.8. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta de 
substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá 
ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente ou 
superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 
6.9. Emitir relatório das atividades desenvolvidas semanalmente, de cunho gerencial, onde constarão todas 
as informações pertinentes e/ou solicitadas pela equipe técnica da Contratante, que deverá ser entregue, via 
digital, para o e-mail do fiscal responsável pelo contrato. 
6.10. Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Projeto Básico  de acordo com as 
especificações estipuladas pelo Projeto de Engenharia anexo a este processo. 
6.11. Seguir o cronograma físico-financeiro das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 
fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando 
verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e 
concordância da fiscalização, mediante formalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se. 
6.12. Manter LIVRO DIÁRIO DE REGISTRO DE OBRA, apto a receber as anotações de ocorrências 
relativas à obra, as reivindicações da fiscalização e as soluções encontradas para os questionamentos feitos 
pelo representante do Contratante. O referido Livro deverá ser confeccionado em três vias de igual teor, onde 
duas vias deverão ser entregues ao fim de cada etapa conforme cronograma físico-financeiro, mensalmente; 
6.13. Fornecer e manter no canteiro de serviços, tudo que for necessário à execução dos serviços dentro dos 
prazos estipulados e com a qualidade desejada. 
6.14. Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os 
entulhos e dando-lhes o destino adequado. 
6.15. Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de 
aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da Contratante em relação a serviços, 
projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir 
eficiência aos serviços. 
6.16. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao processo, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
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ABNT. 
6.17. Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelas obras contratadas; à mitigação por condicionantes e compensação ambiental; à utilização de produtos, 
equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais; à 
avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; à proteção do patrimônio cultural, 
histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obras contratadas; e à acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
6.18. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços desde que solicite autorização formal da 
contratante e que esta seja aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. 
6.19. Quando autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a Contratada será responsável pela 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos 
serviços correspondentes ao objeto da subcontratação. 
6.20. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 
condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de proteção individual 
(EPI) apropriado. 
6.21. Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo 
estreita comunicação com a fiscalização. 
6.22. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a 
prévia consulta e concordância expressa da Contratante. 
6.23. Providenciar junto ao CREA/BA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, 
relativa aos serviços objeto da licitação, de acordo com a legislação vigente. 
6.24. Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas 
as despesas, sem ônus adicional à Contratante. 
6.25. Entregar as áreas afetadas pelos serviços, totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o replantio 
de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros que se fizerem necessário. 
6.26. Promover medidas de eliminação de riscos ocupacionais aos seus empregados, promovendo sua 
redução quando a eliminação não for possível, bem como fornecer os equipamentos de proteção coletiva e 
individual necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 
auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 
preservação de suas integridades físicas. 
6.27. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Contratante, cabendo à licitante vencedora 
todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 
6.28. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus técnicos e empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 
6.29. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de 
Classe, a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional à Contratante. 
6.30. Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 
integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de acordo com o 
disposto no art. 121, da Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista 
prevista no art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21. 
6.31. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, 
todos os encargos e tributos. 
6.32. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste pregão, razão 
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou 
passiva, com a Contratante. 
6.33. Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, veículos e 
equipamentos), com 02 (dois) de antecedência ao início das obras, indicando os itens que serão comprados, 
alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, com as 
respectivas cronologias. 
6.34. Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, seja durante os dias úteis, nos finais de 
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semana e/ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou antecipar 
etapas do cronograma físico-financeiro dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do prazo total de 
execução estabelecido. 
6.35. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e 
estabilidade de todas as estruturas a executar. 
6.36. Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da 
sua execução. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
desta licitação, sem prévia autorização da Contratante. 
6.37. Manter durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, incluindo certidões negativas que comprovem sua regularidade fiscal e trabalhista. 
6.38. Quando da retirada de entulho do canteiro de obras, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização o 
comprovante de descarte de entulho de acordo com a Resolução Nº. 307, DE 5 DE JULHO DE 2002 do 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE- CONAMA. 
6.39. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força de lei, ligadas ao cumprimento do edital. 
6.40. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, independente de culpa ou dolo. 
6.41. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, 
independente de solicitação. 
6.42. A licitante vencedora deverá manter durante a execução dos serviços, a sinalização específica e 
compatível com a segurança, observando, no que couber a legislação vigente, especialmente do Código 
Brasileiro de Trânsito (CBT), sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 
6.43. Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a terceiros na 
execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, independentemente de 
terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 
6.44. A licitante vencedora deverá instalar e manter no canteiro de serviço, um escritório, por obra, com os 
meios e pessoal necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Contratante. 
6.45. Respeitar e cumprir as normas vigentes na Contratante, referente ao meio ambiente. 
6.46. Comunicar, por escrito, ao setor da Secretaria Municipal de Obras responsável pelo 
recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o prazo de 
vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem o seu 
cumprimento; 
6.47. A Administração e a empresa deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018(Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais eventualmente compartilhados durante a 
execução contratual. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Projeto Básico ; 
7.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes ao fornecimento citado na cláusula primeira e que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
7.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviço objeto deste contrato; 
7.4. Rejeitar os serviços que não satisfazer os padrões exigidos nas especificações do Projeto Básico  e desse 
instrumento; 
7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento; 
7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado 
especialmente designado; 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
7.8. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Competirá ao órgão da CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
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esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, desta fiscalização não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

8.1.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência ao 
CONTRATANTE; 

8.1.1.1. O modelo de gestão do contrato além das especificações contidas nesse instrumento, estão 
em conformidade com os critérios contidos no Projeto Básico ; 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

8.2.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
8.2.2. O (s) fiscal (s) do contrato, que será designado mediante portaria, anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
8.2.3. O fiscal do contrato poderá ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus das leis trabalhistas e 
previdenciárias bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
8.2.4. Ademais, mediante nomeação e publicação em portaria, serão especialmente designados 
colaboradores vinculados a CONTRATANTE para atuarem como gestor e fiscal com o escopo de 
acompanhar, fiscalizar e gerir o contrato. 
8.2.5. Com base no Art. 177 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o servidor  
xxxxxxxxxxxxxxxxx, como representante da Contratante para Gestão do presente contrato o servidor 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, como como representante da Contratante para Fiscalização do presente contrato. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará a aplicação 
das sanções, constantes do Projeto Básico  em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a 
ampla defesa. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO E MATRIZ DE RISCOS 
 
10.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital do processo licitatório e em seus anexos. 
10.2. A matriz de riscos, definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação, será em conformidade com o Anexo I do Projeto Básico. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as cláusulas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem como 
todos os seus anexos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n. º14.133/2021. 
12.2. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n. 
º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação específica do Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Poções-Ba:  
 
Órgão: ----------------------------------- 
Unidade: -------------------------------- 
Atividade/projeto: -------------------- 
Elemento da Despesa: ---------------- 
Fonte:------------------------------------ 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
14.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 006/2024, e 
vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica nº .......... e seus anexos, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital da Concorrência Eletrônica e 
seus anexos, em especial do Projeto Básico , são complementares entre si. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir dúvidas ou omissões oriundas do presente contrato, com 
renúncia expressa a qualquer outro foro por mais especial que seja. 
 
E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
 

Poções-Ba, ...... de .............................. de .............. 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO X PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO 
Contratação de Empresa de Engenharia para execução da construção 
da praça do Bairro Urbis, na sede do Município 

 
 

1) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 

o caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

 

1.1. Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para prestação de serviços de construção da 

praça do Bairro Urbis, na sede do Município. 

 

1.2 - Natureza do Objeto: O objeto da licitação tem a natureza de obra de construção, estar-se-á 

adiante de obra não comum de engenharia, vedada a adoção da modalidade pregão, sendo 

obrigatório a adoção da modalidade concorrência, conforme o estabelecido na Lei n.º 

14.133/2021. 

 

1.3 - Quantitativos: Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na 

Planilha de Composição de Preços Unitários e de Custos e nos demais elementos anexos a este 

Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto da licitação e de 

propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital. 

 

1.4 - A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

 

O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, sendo prorrogável na forma do art. 107, 

da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, salvo nos casos elencados no Art. 111. Alertamos 

que o prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse corresponde 

ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes incumbem, enquanto aquele é o 

tempo determinado para que o Contratado execute o seu objeto. 

 

1.5 - O prazo de execução é de 12 (doze), divididos conforme cronograma fiisico-financeiro. 
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1.6. - O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação 

 

2) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas: 
 

2.1 - Descrição da necessidade 

  

 A contratação objetiva suprir a carência de espaços públicos de lazer e convivência no 

Bairro Urbis, em Poções/BA. Atualmente, a região sofre com a ausência de uma praça adequada, 

prejudicando o bem-estar, a integração comunitária, as práticas esportivas e culturais e a qualidade 

de vida dos moradores. A construção da nova praça buscará reverter esse cenário, promovendo a 

valorização urbana, a segurança, o desenvolvimento social e o fortalecimento dos laços 

comunitários. A medida atende ao interesse público e aos princípios de eficiência e eficácia da 

administração, estando alinhada às demandas manifestadas pela população e à busca pelo 

desenvolvimento sustentável do município. 

 

2.2 - Previsão no Plano de Contratações Anual 

 

 Esta contratação está em consonância com o Planejamento Estratégico 2025. A 

necessidade atual está devidamente contemplada nas Leis Orçamentárias da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, o que demonstra a importância de uma gestão financeira e 

planejamento sólido por parte da Administração. 

 

2.3 -  Levantamento de mercado e justificativa técnica e econômica da solução escolhida 

 

 Foi realizado levantamento de mercado com análise comparativa das alternativas possíveis 

para execução da obra, considerando aspectos técnicos e econômicos. A execução direta pela 

administração foi descartada devido à limitação de recursos próprios e à complexidade da obra. A 

contratação de empresa de engenharia especializada, por obra completa, demonstrou-se a opção 

mais eficiente, garantindo acesso a equipe qualificada, maior controle de prazos, qualidade e 

custos, além de facilitar a responsabilização contratual. A sondagem confirmou a existência de 
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empresas aptas e competitivas no mercado, favorecendo a obtenção das melhores propostas. Por 

exigência técnica e legal, optou-se pela modalidade de concorrência eletrônica, que amplia a 

competitividade e transparência do processo, assegurando o melhor custo-benefício para o 

município. 

 

2.6 - Resultados pretendidos 

 

 A contratação busca garantir economicidade por meio da negociação em escala, redução de 

custos unitários, minimização de retrabalhos e agilidade na execução, concentrando 

responsabilidades em uma única empresa. Haverá melhor aproveitamento dos recursos humanos 

municipais, otimizando o trabalho das equipes e contando com profissionais especializados da 

contratada. O uso de materiais será planejado e centralizado, com emprego de tecnologia 

adequada, evitando desperdícios e assegurando qualidade e durabilidade. Do ponto de vista 

financeiro, o contrato global permite melhor planejamento orçamentário, controle de desembolsos 

e redução de despesas administrativas. Espera-se a entrega da obra conforme o previsto em prazo, 

custo e qualidade, maior satisfação da comunidade e valorização do bairro, promovendo o 

desenvolvimento local e o uso racional dos recursos públicos. 

 

2.7 - Posicionamento conclusivo 

 

 Após amplo levantamento de mercado, análise de alternativas e avaliação técnica, conclui-

se que a contratação de empresa especializada em engenharia, na modalidade global e por 

concorrência eletrônica, é a solução mais adequada para atender à necessidade pública de 

construção da praça do Bairro Urbis. A proposta contempla requisitos de qualidade, 

acessibilidade, sustentabilidade, segurança e funcionalidade, assegurando transparência, eficiência 

e melhor utilização dos recursos públicos. Dessa forma, a contratação atende plenamente ao 

interesse público, valorizando o bairro, promovendo lazer e convivência social, e contribuindo 

para o desenvolvimento urbano sustentável e o bem-estar da comunidade de Poções/BA. 

 

2.8 – Fundamentação Jurídica 
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A fundamentação jurídica da contratação encontra-se preconizada no art. 06, inciso 

XXXVIII da lei 14.133/2021, os qual descreve que:   

 

Art. 6° da lei 14.133/2021  - Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia” 

 

3) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 
 
3.1 - A solução proposta consiste na contratação integrada de empresa especializada para a 

construção, revitalização e entrega de uma praça pública no Bairro Urbis, Município de 

Poções/BA, contemplando todas as etapas do ciclo de vida do objeto. O escopo abrange o 

planejamento executivo, a execução das obras civis, o fornecimento e a instalação de 

equipamentos urbanos, a implementação de paisagismo, sistemas de iluminação pública e 

acessibilidade, bem como a adoção de critérios ambientais e de sustentabilidade. 

 

3.2 - O ciclo de vida do projeto inicia-se pelo desenvolvimento dos projetos executivos 

detalhados, seguidos pela execução das obras de infraestrutura e urbanização, incluindo 

pavimentação de passeios, instalação de bancos, playground, equipamentos esportivos e áreas de 

convivência. Serão previstas instalações elétricas, hidráulicas e de iluminação, bem como 

intervenções paisagísticas com o plantio de espécies adequadas. 

 

3.3 - Após a conclusão das obras, inclui-se a entrega formal do espaço público com todos os 

atestados de conformidade técnica e ambiental, bem como a garantia de manutenção corretiva por 

período contratual definido, assegurando o funcionamento e a conservação dos equipamentos e 

das áreas comuns. Assim, a solução contempla a concepção, implantação, entrega, manutenção 

inicial e, por fim, destina-se ao uso social e sustentável da praça pela comunidade local, 

promovendo benefícios duradouros para a população. 

 

4) Requisitos da contratação: 
 

4.1 - Execução conforme projetos e normas 
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4.1.1 - Realizar os serviços seguindo rigorosamente o projeto executivo, o memorial descritivo e 

as normas técnicas vigentes. 

 

4.2 - Fornecimento de materiais e insumos 

 

4.2.1 - A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

insumos necessários, que deverão ser novos e de primeira qualidade. 

 

4.3 - Equipe técnica qualificada 

 

4.3.1 - Deverá disponibilizar profissionais habilitados e com experiência comprovada, incluindo 

responsável técnico registrado no CREA/CAU. 

 

4.4 - Cumprimento do cronograma 

 

4.4.1 - Executar as atividades conforme cronograma físico-financeiro aprovado, comunicando 

imediatamente à fiscalização eventuais intercorrências. 

 

4.5 - Segurança e sinalização 

 

4.5.1 - Manter a área de trabalho devidamente sinalizada, garantindo medidas de proteção à 

integridade de trabalhadores e transeuntes. 

 

4.6 - Gestão de resíduos 

 

4.6.1 - Coletar e destinar adequadamente todos os resíduos resultantes da obra, atendendo à 

legislação ambiental. 

 

4.7 - Responsabilidade trabalhista, previdenciária e fiscal 
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4.7.1 - Assumir todos os encargos referentes à legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

demais obrigações relacionadas aos seus funcionários. 

 

4.8. Subcontratação 

 

4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.9. Garantia da contratação 

 

4.9.1.  Será exigida a garantia da contratação, juntamente com a Proposta de Preços, de que 

tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 1% (um por cento)  do 

valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  

 

4.9.2  - Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública pode exigir do 

licitante/contratado a prestação de garantia, como mecanismo de mitigação de riscos e de proteção 

do interesse público, com a finalidade de assegurar a seriedade do compromisso assumido e o fiel 

cumprimento das obrigações a serem formalizadas no ajuste. 

 

4.9.3 - Considerando as características do objeto a ser contratado (Contratação de Empresa de 

Engenharia para prestação de serviços de construção da praça do Bairro Urbis, na sede do 

Município), notadamente: (i) a necessidade de continuidade e regularidade para atendimento das 

demandas da Administração; (ii) a possibilidade de inadimplemento, com potenciais impactos 

operacionais e/ou administrativos; e (iii) os custos e prazos envolvidos na eventual necessidade de 

recomposição de etapas, convocação de remanescentes e/ou adoção de medidas administrativas 

decorrentes da não formalização/execução do ajuste, entende-se proporcional e adequada a 

exigência de garantia. Dessa forma, com fundamento no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, estabelece-

se a exigência de garantia correspondente a 1% (um por cento) do valor orçado/estimado, 

percentual moderado e compatível com a complexidade e os riscos do certame, suficiente para: 

 

a) desestimular a desistência imotivada e condutas que comprometam a regularidade do 

procedimento; 
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b) resguardar a Administração quanto a prejuízos e custos administrativos decorrentes da não 

formalização do ajuste e/ou do descumprimento de obrigações correlatas; e 

c) aumentar a segurança do procedimento, sem criar barreira excessiva à competitividade. 

 

4.9.4 - A garantia deverá ser apresentada pelo proponente em uma das modalidades admitidas em 

lei (caução, seguro-garantia ou fiança bancária), como condição de habilitação/aceitação, 

conforme previsto no instrumento convocatório, observados os prazos e demais requisitos nele 

estabelecidos. 

 

4.9.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

 

4.9.4. O contrato e o edital oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

4.9.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

 

4.10. Vistoria 

 

4.10.1. A avaliação prévia do local de execução da obra é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 13:00hs horas. 

 

4.10.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 
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4.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

4.10.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

 

4.10.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.11 - Comunicação e relatórios 

 

4.11.1 - Manter a contratante informada sobre o andamento dos serviços, apresentando relatórios 

sempre que solicitado. 

 

4.12 - Reparação de danos 

 

4.12.1 - Reparar imediatamente, a seu custo, quaisquer danos causados a bens públicos, privados 

ou ao meio ambiente. 

 

4.13 - Atendimento a Projetos e Especificações Técnicas 

 

4.13.1. Execução da obra rigorosamente conforme os projetos arquitetônicos, complementares 

(estrutural, elétrico, hidrossanitário, prevenção a incêndio, urbanização, paisagismo, 

acessibilidade, entre outros), conograma físico-financeiro e demais especificações contidas no 

memorial descritivo e planilhas orçamentárias integrantes do processo licitatório. 

 

4.13.2. Implantação das soluções técnicas indicadas, com observância dos parâmetros de 

qualidade, desempenho, eficiência, sustentabilidade, segurança e acessibilidade exigidos para 

edificações de saúde pública. 
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4.14. Licenças, Autorizações e Normas Legais 

 

4.14.1. Responsabilidade da contratada pela obtenção e manutenção, junto aos órgãos 

competentes, de todas as licenças, autorizações e demais documentos necessários à regular 

instalação e andamento da obra. 

 

4.14.2. Observância rigorosa das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

das diretrizes do Ministério da Saúde, das exigências da Vigilância Sanitária e da legislação 

ambiental, urbanística, trabalhista e de segurança do trabalho. 

 

4.15.  Prazos, Cronograma e Garantias 

 

4.15.1. Cumprimento do prazo global de execução estabelecido no edital e cronograma físico-

financeiro, incluindo mobilização, execução e entrega final da unidade. 

 

4.15.2. Previsão de garantia mínima de 5 (cinco) anos sobre a solidez e segurança da obra e de, no 

mínimo, 1 (um) ano para demais serviços e instalações, a contar do recebimento definitivo. 

 

4.15.3. Responsabilidade pela correção de eventuais falhas, vícios ou defeitos observados durante 

o período de garantia, sem ônus para a Administração. 

 

4.16. Recursos Materiais, Humanos e Equipamentos 

 

4.16.1. Disponibilização de equipe técnica qualificada e de todos os recursos necessários para a 

execução dos serviços, incluindo mão de obra especializada, maquinário, equipamentos e 

materiais compatíveis com as exigências do projeto. 

 

4.16.2. Apresentação de Plano de Mobilização e Organização do Canteiro de Obras, contemplando 

as condições adequadas de segurança, saúde e bem-estar dos trabalhadores. 

 

4.16. Requisitos de Manutenção (materiais, ferramental e equipamentos): 
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4.16.1. Os requisitos de manutenção e assistência técnica dos produtos necessários à execução da 

obra serão de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, devendo esta manter em 

perfeito estado de conservação todos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles fornecidos 

pelo CONTRATANTE, quando for o caso; 

 

4.16.2. Nas situações com equipamentos danificados ou materiais desqualificados deverão ser 

substituídos em até vinte e quatro horas. Os equipamentos elétricos deverão ser dotados de 

sistemas de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

 

4.16.3. Os uniformes e seus complementos serão fornecidos pela empresa CONTRATADA e 

conforme o clima da região e o disposto no respectivo acordo de convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho para os funcionários; 

 

4.16.4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento de Proteção Individual) a 

seus funcionários de acordo com a legislação vigente, bem como, dispor o fornecimento e 

instalação dos EPC (Equipamento de Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos serviços; 

 
 
5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 
 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, observando-se 

rigorosamente o Cronograma Físico-Financeiro que norteará todas as etapas da obra. O 

cronograma estabelece a sequência e o prazo de conclusão de cada fase, assegurando o 

planejamento, controle e gerenciamento adequados para o alcance dos resultados pretendidos. 

 

5.1.2. O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vencedor será de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da notificação formal efetuada pelo Contratante. O não cumprimento 
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deste prazo resultará na perda do direito à contratação e na aplicação das penalidades cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

 

5.1.3. Após a assinatura do Contrato, a Contratada terá até 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a obtenção das licenças necessárias, caso aplicável, realizar a mobilização da equipe 

técnica e dos equipamentos e dar início efetivo à obra conforme previsto no cronograma. 

 

5.1.4. O prazo total de execução da obra será de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º (quinto) 

dia subsequente à assinatura do Contrato. Todas as etapas deverão ser estritamente cumpridas 

dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado, de modo a garantir a 

entrega tempestiva e eficiente do objeto contratado. 

 

5.2. Após a execução total do objeto contratado, a Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos para comunicar formalmente o fato à Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando o 

início dos procedimentos de recebimento da obra. 

 

5.3. O recebimento provisório do objeto será realizado pela Administração no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da comunicação oficial do término da obra feita pela Contratada. 

Em sequência, deverá ser providenciado o recebimento definitivo no prazo de mais 15 (quinze) 

dias, após verificadas a conformidade e a adequação técnica dos serviços executados, o que 

concretizará o ateste final da execução contratual. 

 

5.4. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato, englobando: o prazo para início e mobilização da obra; o prazo de execução efetiva; o 

período destinado à regularização da obra junto aos órgãos competentes; o prazo para 

comunicação do encerramento e conclusão total do objeto; e os prazos referentes ao recebimento 

provisório, definitivo e ao pagamento final. 

 

5.5. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo contratual, eventuais alterações deverão ser 

acompanhadas da devida complementação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

junto ao CREA, ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CAU, da região 

onde os serviços estão sendo realizados, sem ônus para a Contratante. 
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5.6 - A execução do objeto deverá seguir as etapas abaixo, garantindo o alcance dos resultados 

esperados, a qualidade dos serviços e o uso eficiente dos recursos públicos: 

 

5.6.1 - Mobilização Inicial 

 

a) Instalação do canteiro de obras, sinalização da área, proteção ao entorno e organização dos 

acessos. 

 

b) Reunião inicial entre a equipe da contratada e a fiscalização da Administração para 

alinhamento das atividades, esclarecimento de dúvidas e definição dos canais de 

comunicação. 

 

5.6.2 - Elaboração/Adequação dos Projetos Executivos 

 

a) Revisão e, se necessário, complementação dos projetos executivos, memoriais descritivos e 

cronogramas, submetendo-os à aprovação da Administração antes do início da execução 

física. 

 

5.6.3 - Execução das Etapas da Obra 

 

5.6.3.1 - Realização dos serviços conforme o cronograma físico-financeiro aprovado, obedecendo 

às seguintes fases: 

 

a) Preparação do terreno e infraestrutura básica (limpeza, terraplenagem, drenagem, 

fundações); 

 

b) Construção das estruturas (passeios, áreas de convivência, equipamentos urbanos, 

paisagismo e instalações elétricas e hidráulicas); 
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c) Instalação de mobiliário urbano, iluminação e demais elementos previstos; 

 

d) Implementação de acessibilidade, segurança e sustentabilidade ambiental. 

 

5.6.4 - Gestão, Controle e Monitoramento 

 

a) Acompanhamento das etapas por meio de relatórios periódicos, reuniões de 

acompanhamento e visitas técnicas da fiscalização municipal. 

 

b) Registro fotográfico e documental do progresso das atividades, controle de qualidade e 

monitoramento do cumprimento dos prazos. 

 

5.6.5 - Entrega e Recebimento Provisório 

 

a) Conclusão da obra e solicitação do recebimento provisório, mediante apresentação de 

todos os documentos exigidos (atestados técnicos, ART/RRT, manuais e garantias). 

 

b) Realização de vistoria técnica conjunta para verificação da conformidade dos serviços 

executados. 

 

5.6.6 - Correção de Pendências (se houver) 

 

a) Caso sejam identificadas falhas ou pendências na vistoria, estas deverão ser sanadas pela 

contratada no prazo estabelecido, antes do recebimento definitivo. 

 

5.6.7 -  Recebimento Definitivo e Encerramento Contratual 

 

a) Após sanadas todas as pendências e decorrido o prazo de garantia para eventuais reparos, 

verifica-se o atendimento integral às obrigações. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

  
                          

 
                          
 
 

 ________________________________________________________________________________________ 
Concorrência Eletrônica nº 002/2026 - Pag. 73 

 

b)  Emissão do termo de recebimento definitivo e encerramento formal do contrato. 

 

5.6.8 - Garantia e Suporte Pós-Obra 

 

a) A contratada deverá prestar assistência e garantir a manutenção corretiva dos serviços 

durante o período de garantia previsto contratualmente. 

 

 Dessa forma, o modelo de execução assegura clareza de responsabilidades, transparência 

no acompanhamento e o atingimento dos resultados de interesse público, desde a mobilização 

inicial até o encerramento do contrato e o uso adequado do equipamento pela comunidade. 

 

6) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

 

6.1 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelos seguintes servidores da Prefeitura 

Municipal de Poções/BA, sendo eles: a fiscalização será desempenhada por, Marina dos Santos 

Curvelo, 7283 e Wallas Meira Silva e a gestão será exercida pelo servidor Diego Oliveira Silva, 

sob a matrícula n° 1640, os quais deverão observar o o disposto no artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. O acompanhamento da execução contratual terá como objetivo garantir que os 

serviços sejam prestados de forma adequada, dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade 

com as especificações técnicas e metodológicas previstas neste Projeto Básico. 

 

6.2 - Reuniões de Alinhamento e Comunicação 

 

6.2.1 - Serão realizadas reuniões periódicas entre a contratada e a Administração para alinhamento 

das etapas, esclarecimento de dúvidas e solução de eventuais intercorrências, garantindo 

comunicação eficiente e transparente. 

 

6.3 - Acompanhamento in loco 
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6.3.1 - A fiscalização realizar&aacute; vistorias técnicas no local da obra, para verificar o 

cumprimento do cronograma, a conformidade dos materiais aplicados e a correta execução dos 

serviços, podendo solicitar ajustes quando necessário. 

 

6.4 - Controle documental 

 

6.4.1 - Exigência de apresentação, pela contratada, de documentos como: relatórios de andamento 

da obra, notas fiscais de fornecimento de materiais, comprovantes de pagamento de encargos 

trabalhistas, ART/RRT e laudos de qualidade. 

 

6.5 - Medições e Liberação de Pagamentos 

 

6.5.1 - O gestor/fiscal do contrato procederá à medição dos serviços executados, certificando sua 

conformidade antes da liberação de cada pagamento, conforme previsto no cronograma físico-

financeiro. 

 

6.6 - Gestão de Riscos e Ocorrências 

 

6.6.1 - Todos os eventos que possam impactar a execução (atrasos, falhas técnicas, acidentes) 

deverão ser registrados, analisados e tratados conforme previsto contratualmente, com medidas 

corretivas imediatas. 

 

6.7 - Registro e Formalização 

 

6.7.1 - Todas as ocorrências relevantes serão registradas em atas, relatórios ou comunicações 

formais, compondo o dossiê do contrato para fins de transparência, controle e prestação de contas. 

 

6.8 - Recebimento Provisório e Definitivo 

 

6.8.1 - Ao final da execução, o gestor/fiscal verificará o cumprimento integral das obrigações, 

procedendo ao recebimento provisório e, após o período de garantia e eventuais correções, ao 

recebimento definitivo da obra. 
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 Este modelo de gestão visa garantir o efetivo acompanhamento da execução, a 

transparência dos processos, a devida responsabilização das partes e a entrega do objeto conforme 

os padrões exigidos pela Administração. 

 

7) Critérios de medição e de pagamento: 

 

7.1 - Medição dos Serviços Executados 

 

a) As medições dos serviços serão realizadas conforme o cronograma físico-financeiro 

estabelecido, mediante a verificação in loco dos quantitativos efetivamente executados 

pela contratada. 

 

b) Para cada etapa ou serviço concluído, será preenchida uma planilha de medição, 

detalhando as quantidades e os itens realizados, com base no orçamento e no cronograma 

físico-financeiro. 

 

c) As medições serão acompanhadas pela fiscalização designada pela Administração, 

podendo ser documentadas com registros fotográficos, relatórios técnicos e demais 

comprovantes necessários. 

 

7.2 - Critérios para Aprovação 

 

a) Somente serão considerados para fins de pagamento os serviços que atenderem 

integralmente às especificações técnicas, aos projetos executivos e ao padrão de qualidade 

exigido no projeto básico. 

 

b) Eventuais serviços em desacordo deverão ser corrigidos pela contratada, sem ônus 

adicional para a Administração, antes de serem incluídos na medição. 
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7.3 - Liberação de Pagamentos 

 

a) Os pagamentos à contratada serão proporcionais ao avanço físico dos serviços, de acordo 

com os quantitativos medidos e aprovados na etapa. 

 

b) A liberação de cada parcela estará condicionada à apresentação da documentação fiscal e 

comprovação da regularidade trabalhista, fiscal e previdenciária. 

 

c) Não haverá pagamento antecipado de serviços não executados. 

 

7.4 - Procedimentos Específicos 

 

a) Em casos de etapas críticas (ex.: fundações, instalações elétricas), poderá ser exigida 

presença de responsáveis técnicos na medição. 

 

b) Em caso de questionamento, um relatório detalhado da medição será elaborado para 

análise conjunta entre Administração e contratada. 

 

7.5  - Recebimento Provisório e Definitivo 

 

a) Após a conclusão de todas as etapas, será realizada uma última medição para fins de 

recebimento provisório, e, transcorrido o prazo de garantia, será efetuada a medição final 

para recebimento definitivo. 

 

8) Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade 

Concorrência, conforme a Lei nº 14.133/2021. Esta modalidade de licitação é indicada para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 

cujo critério de julgamento será o de menor preço: 
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Critérios de Seleção 

A seleção será baseada nos seguintes critérios: 

 

8.1 - Conformidade com Especificações Técnicas: 

 

8.1.1 - O fornecedor deverá apresentar documentação que comprove que todos os produtos e 

serviços  atendam às especificações mínimas detalhadas no Projeto Básico.  

 

8.2 - Capacidade de Atendimento e Suporte Técnico: 

 

8.2.1 - Será exigido que o fornecedor demonstre capacidade para disponibilizar suporte técnico, 

caso necessário, com profissionais capacitados para realizar possívies manutenções 

preventivas e corretivas. A empresa deverá comprovar a existência de uma equipe de apoio 

disponível a fim de garantir a continuidade dos abastecimentos.  

 

8.3 - Critérios de Sustentabilidade: 

 

8.3.1 O fornecedor deverá priorizar o uso de materiais energeticamente eficientes, conforme 

descrito nos requisitos do contrato, além de implementar práticas de logística reversa para 

destinação adequada dos materiais e resíduos gerados. Será valorizado o compromisso com 

práticas sustentáveis e ambientalmente responsáveis. 

 

8.4 - Procedimentos de Habilitação: 

8.4.1 O processo licitatório seguirá as etapas de habilitação técnica, regularidade jurídica e 

econômico-financeira, exigidas de acordo com a Lei nº 14.133/2021. Após a análise e 

classificação das propostas, a Administração realizará a adjudicação ao licitante vencedor, 

sendo este o fornecedor que apresente o maior desconto e atenda a todos os requisitos 

técnicos e legais, devendo a empresa seguir os seguintes critérios: 
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8.4.2 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando 

de pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

8.4.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for 

o caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, 

mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o 

Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

Observações: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam 

de Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições 

Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões 

Negativas está prevista na Portaria acima; 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar 

comprovar a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única 

certidão emitida a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma 

outra dos demais tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, 

poderá apresenta-las, pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas 

indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova 

CERTIDÃO UNIFICADA. 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não 

conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias 

da data de emissão. 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade 

pelo Pregoeiro.  

 

8.4.4 Qualificação Econômico-Financeira: Será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As 

certidões deverão cobrir um período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 

(trinta) dias corridos da data da apresentação da proposta. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios 

sociais. Conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no 

livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que 

comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro 

diário onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

 

I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/06 - Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional: 
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 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade: 

 

8.4.5 - Qualificação Técnica: Será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO CREA - 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia, em plena validade, da 
empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico(s); 
 

b) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), 
mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) a execução de serviços 
compatíveis em características e quantidades do objeto licitado, em relação às parcelas de 
maior relevância, conforme discriminação abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

Metros 500 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 58 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

M² 695 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, 
DIÂMTERO SUPERIOR DE 76MM, DIÂ MTERO DA BASE 208MM, 
ALTURA TOTAL 12M, COM BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. 
SÉR IE 3012/BJG+CH, CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

UND 6 
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c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissionais de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL) 
devidamente reconhecidos pelas entidades competentes, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusividade às parcelas de maior relevância do objeto da licitação 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; apresentando 
atestado(s) em nome do mesmo, comprovando execução da obra ou serviços de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 
licitação com respectivo CAT - Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA 
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) juntamente com uma 
DECLARAÇÃO da ANUÊNCIA deste Edital dos profissionais detentores dos 
atestados e dos profissionais do quadro técnico da empresa. Em relação às parcelas de 
maior relevância. Serão considerados itens de maior relevância os serviços 
relacionados na tabela abaixo: 
 

SERVIÇOS UNDADE QUANTIDADE 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

Metros 500 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M³ 58 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

M² 695 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, 
DIÂMTERO SUPERIOR DE 76MM, DIÂ MTERO DA BASE 208MM, 
ALTURA TOTAL 12M, COM BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. 
SÉR IE 3012/BJG+CH, CLASSE 100 DA CONIPOST OU SIMILAR 

UND 6 

 
b.1) As Declarações de Anuência do Edital, devem vir com assinatura com 
reconhecimento de firma em cartório ou com assinatura digital que possibilite a verificação 
da autenticidade da assinatura; 
b.2) Serão desclassificadas e declaradas inabilitadas as licitantes que apresentarem os 
mesmos profissionais como responsáveis técnicos ou que mantenha algum tipo de vínculo 
descrito na alínea “c” do item 12.3 deste Edital em mais de uma licitante deste certame; 

d) A PROVA DE VÍNCULO dos responsáveis técnicos mencionados na alínea anterior com 
a empresa licitante deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: 

I -  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou 
II -  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 
III -  Contrato Social ou último aditivo se houver; 
IV -  Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA-BA, onde conste o 
nome do respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro 
Técnico e/ou é Responsável Técnico da licitante; ou 
V -  Contrato de Trabalho Particular com reconhecimento de firma das assinaturas. 

 
e) DECLARAÇÃO que vai manter profissional qualificado como Encarregado ou Mestre de 

Obras durante toda a execução da obra, devendo indicar o profissional e apresentar sua 
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documentação comprovando o vínculo do profissional com a contratada ao fiscal do 
contrato no ato de início das obras; 

I) A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, se reserva o direito de consultar o CNIS 
(Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com a licitante. 
II) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado pela Administração; 
III) Caso o detentor dos atestados apresentados para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional, não esteja relacionado na Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica da licitante, a mesma deverá apresentar a Certidão de Registro no 
CREA do referido profissional. 

 
f) DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, conforme previsto no item 12.3 deste do 

Edital;  
g) DECLARAÇÃO que obedecerá às ordens expedidas pela Contratante durante a execução 

das obras, caso seja necessárias adequações executivas; 
h) DECLARAÇÃO que dispõe de equipamentos, máquinas e mão de obra técnica e 

qualificada necessária para execução dos serviços objeto deste certame;  
i) DECLARAÇÃO que a vai cumprir de maneira efetiva o cronograma dos serviços de 

maneira efetiva, mesmo que seja necessário manter 2 turnos de trabalho, e, que para isso, 
não receberá nenhuma compensação adicional e que os custos referentes à esta exigência 
já estão inclusos na proposta de preços apresentada; 

j) DECLARAÇÃO que durante a execução dos serviços que manterá no canteiro de obras 
em tempo integral pelo menos 01 (um) profissional de Segurança do Trabalho, afim de 
exigir o uso de EPIs e EPC mantendo sempre o canteiro isolado e protegido e que os 
custos referentes à esta exigência já estão inclusos na proposta de preços apresentada; 

k) DECLARAÇÃO que se compromete a providenciar, em até 05 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, a Licença Ambiental junto à Secretaria de Agriculta e Meio 
Ambiente do Município e que atenderá todos os requisitos para o enquadramento nas 
exigências para a emissão desta Licença e que os custos referentes à esta exigência já estão 
inclusos na proposta de preços apresentada; 

l) DECLARAÇÃO que se compromete em descartar os resíduos da construção civil 
proveniente de demolição em locais devidamente licenciados indicados pela Secretaria de 
Obras e Infraestrutura do Município e que os custos referentes à esta exigência já estão 
inclusos na proposta de preços apresentada; 

 
 
8.5. A administração poderá fazer diligências nos atestados, podendo solicitar documentos 
complementares. 
 
8.5.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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9) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado: 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.216.725,96 (um milhão, duzentos e 

dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme custos 

unitários apostos na  Planilha Orçamentária. 

 

9.2. Somente ocorrerá o reajustamento do contrato decorrido o prazo mínimo de 12 meses 

contados do orçamento estimado, conforme o art. 157, §1° do Decreto Municipal 006/2024. 

 

9.3. Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência 

acima mencionada, aplicando-se o índice Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 

Edificações - Coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 

10) Levantamentos, sondagens, ensaios e estudos: 
 

Os estudos, ensaios e análises, relacionados ao conhecimento das condições locais em que 

se pretende realizar o empreendimento, encontram-se nos documentos anexos. 

 

11) Soluções técnicas globais e localizadas: 
 

As soluções técnicas do objeto que se pretende obter, indicando suas características, 

funcionalidades, objetivos e capacidades, estão especificadas nos documentos anexos (desenhos, 

projetos arquitetônicos e de engenharia etc.). 

 

12) Identificação dos serviços, dos materiais e dos equipamentos: 
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Com o objetivo de garantir o resultado do empreendimento sob os aspectos econômicos, 

técnicos, operacionais e de manutenção, esse conjunto de informações encontra-se presente no 

memorial descritivo (anexo), além de encontrar-se ainda no corpo deste documento.  

 

13) Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos: 
 

O detalhamento do método construtivo de cada serviço, para vincular o contratado, 

encontra-se detalhado nos encargos (obrigações da contratada), bem como na cláusula  que 

estabelece os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução da obra. 

 

14) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra: 
 

Encontra-se representado nos demais documentos anexos, servindo de subsídios (como 

normas, orientações técnicas, elaboração de cronograma, programação, entre outros) para o 

planejamento da contratação que irá subsidiar a elaboração do edital da licitação. 

 

15) Orçamento detalhado do custo global da obra: 
 

Conforme já demonstrado no corpo deste documento e atestado pelos documentos anexos, 

o orçamento detalhado do custo global da obra foi elaborado discriminando, para cada serviço e 

fornecimento, o respectivo preço unitário, quantidade e preço total, bem como as taxas de BDI e 

de encargos sociais incidentes, cada qual com a sua correspondente composição e demonstração, 

de forma a evidenciar todos os itens e insumos necessários. 

 

Ressalta-se que o orçamento detalhado, constante deste projeto básico, é o orçamento 

estimado previsto no planejamento da licitação, e tem como objetivo servir de paradigma para a 

Administração estabelecer os critérios de aceitabilidade de preços, visto que serão desclassificadas 

as propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação. 

 
16) Adequação orçamentária: 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. A contratação será atendida pela seguinte dotação 
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Órgão: 0109 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Atividade/Projeto: 2.065 - Construção, renovação urbana e revitalização do centro e praças 

Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e instalações 

Fonte: 170000000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

 
ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO II - PLANILHA DE COMPOSICAO DO BDI;  
ANEXO III - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO;  
ANEXO IV - MEMÓRIA DE CÁLCULO; 

 

Poções, 05 de janeiro de 2026. 

Elaborado por:  

_______________________________ 
Diego Oliveira Silva 

ENG. CIVIL CREA BA: 051621452-7 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
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ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 
  
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS 
para fins de atendimento ao que consta do edital do modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
xxxx/2026 da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, tomamos conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a prestar 
serviços de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO XII 
 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 
CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 
[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 
endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
xxxx/2026 da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro que: 
 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Concorrência Eletrônica nº 
xxxx/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026 quanto a participar ou 
não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Concorrência Eletrônica nº xxxx/2026 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Poções-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

  
                          

 
                          
 
 

 ________________________________________________________________________________________ 
Concorrência Eletrônica nº 002/2026 - Pag. 90 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
ANEXO XIV 

 
DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADOS 
 
Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 
no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 
endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
xxxx/2026 da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 
63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ 
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PROJETO URBANISTICO DA PRAÇA DA URBIS POÇÕES - BA 

COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - UPB 

 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
ANEXO XV – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 
 

O presente documento refere-se ao projeto da Urbanização da Praça 02 do Povoado Raso 
para o Município de Nova Soure-BA, e contém as diretrizes que nortearam seu projeto 
urbanístico, bem como apresenta as especificações e procedimentos adequados à sua boa 
execução. 

O projeto tem como finalidade entregar a população do povoado Raso, e de Nova Soure, 
uma praça que possuirá infra estrutura, atendendo boa parte das demandas e carências da 
comunidade. 

A praça, que tem terreno plano, conta com um espaço voltado a lazer, atividades físicas, e 
observação já que conta com a previsão de implantação de árvores de grande copa, que 
quando crescerem garantirão o devido sombreamento para seus ocupantes, além de 
academia e espaço de convivência com pergolados em eucalipto. 

É importante frisar o atendimento as normas de acessibilidade (NBR 9050), normas de 
sinalização de piso tátil (NBR 165537), fazendo com que em todo o seu perímetro externo, 
sejam implantadas rampas de acesso, e piso tátil, para atender devidamente todo o público. 

 
 

 
ÁREA TOTAL 

ÁREA 

PAVIMENTADA 

ÁREA PERMEÁVEL 

 
 

5.414,88 m² 
3.969,79 m² 
1.359,05 m² 

 
 

PROPRIETÁRIO 
AUTOR DO PROJETO 
RENILCE ALMEIDA 

CAU: A111849-8 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO EXECUTIVO DE URBANISMO 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de Obra 
Deverão ser confeccionadas em chapa de aço plana galvanizada, com material resistente às 
intempéries. 
 
1.2 Instalação Provisória de Água 
Deverá ser feita a instalação provisória de água para execução das atividades da obra. 
 
1.3 Sinalização Diurna 
Deverá ser feito o isolamento da obra com tela tapume de pvc – 10 usos, com malha de 5mm, com 
altura de 1,50m, e estrutura metálica. 
 
1.4 Locação de Praças 
Deverá ser executado a locação em gabarito de madeira. 
 
 
1.5 Instalação Provisória de Energia 
Deverá ser feita a instalação provisória de energia elétrica, aérea, trifásica, em poste galvanizado, 
exclusiva de fornecimento do medidor. 
 
1.6 Depósito de obra 
Deverá ser executado o depósito no canteiro de obras em chapa de madeira compensada, não 
incluso mobiliário. 
 
2 DEMOLIÇÃO, MOVIMENTO DE TERRA E RETIRADA 
2.1 Regularização Manual 
Deverá ser feita limpeza manual do terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima. 
 
3 PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 
3.1 Lastro de Concreto Magro 
Deverá ser utilizado lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, 
espessura de 3cm. 
 
3.2 Passeio 
Deverá ser executado passeio (calçada) com piso de concreto moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, não armado. 
 
3.3 Mini guia 
Deverá ser assentada mini guia nas junções dos pisos intertravados e na separação das áreas de 
canteiro, com dimensões 39x6,5x6,5x19cm 
 
3.4 Meio fio 
Deverá ser assentado meio fio nas extremidades do passeio, em trecho reto, confeccionado em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30cm pra vias urbanas. 
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3.5 Rampa 
Deverá ser feita rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público em concreto simples de 
fck=25Mpa, desempolado, pintado em novacor, 02 demãos, e piso tátil de alerta e direcional. 
 
3.6 Piso Intertravado 
 
Os locais indicados, serão pavimentados com lajotas de concreto intertravado, tipo retangular de 
20x10cm com 6cm de espessura. Os pisos devem ser assentados sobre colchão de pó de pedra, 
devidamente nivelada e compactada, obedecendo aos níveis e declividades recomendadas. 
 
Após a compactação, não se deve transitar pelo local, a fim de evitar irregularidades na superfície. 
 
As juntas entre as unidades vizinhas não deverão exceder de 2 a 3mm. 
 
Para a compactação final e definição do perfil da pavimentação, será empregado compactador, do 
tipo placas vibratório portátil. 
 
As juntas de pavimentação serão formadas com areia, utilizando-se a irrigação para obter-se 
enchimento completo do vazio entre areias e elementos vizinhos. 
 
4.3. Piso Podotátil 
 
Piso tátil direcional e alerta deverão ser aplicados após limpeza da superfície da base de concreto 
existente. 
 
Sobre a superfície úmida da base de concreto, deverá ser aplicada argamassa plástica com traço 
em volume 1:1. 
 
Para o assentamento, utilizar Argamassa Colante ou do tipo “farofa” com traço 1:4. Espalhar a 
argamassa com alturas mínima e máxima entre 2,0cm a 4,5cm. 
 
Sobre a argamassa espalhada, polvilhar cimento puro, seguido, portanto, pelo espalhamento de 
água sobre a superfície para aplicação das placas. 
 
As placas, com dimensões de 25x25cm devem ser forçadas contra a argamassa de assentamento, 
de modo a garantir perfeita aderência e nivelamento entre as placas. 
 
Efetuar limpeza das juntas antes da etapa de rejuntamento. As juntas devem ter largura entre 4 e 
10mm. 
 
Executar o rejuntamento com pelo menos 72 horas após o assentamento das placas, com rejunte 
industrializado. 
4 MOBILIÁRIO URBANO 
4.1 Lixeira 
Deverá ser utilizada lixeira, com capacidade de 50L, com suporte (poste). 

 Altura (cm): 75 
 Comprimento (cm): 43 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

  
                          

 
                          
 
 

 ________________________________________________________________________________________ 
Concorrência Eletrônica nº 002/2026 - Pag. 94 

 Largura (cm): 37 
 Altura da base ao solo (cm): 64 
 Peso (Kg): 6,120 
 Capacidade: 50L 

 

 

Lixeira de 50L. Os cestos serão de plástico polietileno de alta densidade com proteção UV e 
estrutura metálica confeccionada em aço carbono 1020 galvanizado com pintura epóxi na cor 
preto. Possui sistema de fechadura e chave para manter a lixeira fixa, dificultando roubo e atos 
de vandalismo, permitindo assim que a tampa da lixeira fique fixa na estrutura do conjunto Com 
isso, o corpo da lixeira pode ser facilmente removido, dispensando o uso de sacos de lixo e 
permitindo que sua higienização seja mais prática e muito mais eficiente. São produzidas de 
acordo com as mais rigorosas normas da vigilância sanitária, trazendo segurança, confiabilidade 
e durabilidade, com a garantia de ser o melhor produto do mercado em sua categoria. 
 
 
 

1.1 Banco com Encosto 
 

 
 
Banco de Jardim com estrutura em ferro fundido, com réguas de madeira de Lei Maciça 
Reflorestada. Pés com estrutura em ferro fundido, pintados na cor preto. Assento e encosto 
com 10 réguas de 150 cm de comprimento cada, de madeira, selecionada sem nós ou 
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rachaduras. Não empena ou torce com exposição ao sol. Acabamento com verniz do tipo 
Stein impregnante resistente e adequado à ambientes externos com exposição de sol e chuva. 
 
Comprimento: 150cm Altura do encosto: 50 cm Altura do assento: 40cm Profundidade: 55 
cm 
 
Peso: 25 quilos 
 
5 PAISAGISMO 
5.1 Deverá ser plantada nos canteiros indicados em planta. Mudas de árvores descrita na 
planta de paisagismo. 
 
5.2 Terra 
Fornecimento e espalhamento de terra vegetal preparada. 
 
 
6.1 Escavação 
Cuidados especiais deverão ser tomados, observando-se no início das escavações as 
características do subsolo e eventuais distorções que venham a comprometer o projeto 
estrutural. A profundidade deverá ser estabelecida em função da camada de solo com 
resistência solicitada no cálculo estrutural, e ou adequação ao projeto geométrico. 
 
6.2. Reaterro 
Executar o reaterro através do lançamento de material escavado, no interior da vala, 
distribuindo-o de maneira uniforme em toda sua extensão. 
 
7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA PRAÇA 
7.1 Poste Alto 
Deverá ser utilizado poste alto de 4 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, IP65, com 12m inclusive lâmpada de LED 80W – Branco Frio 
(6000K) ou Branco Quente (3000K), integrado. 
 
7.2 Eletroduto Flexível 
Deverá ser utilizado eletroduto flexível plano em pead, cor preta e laranja, diâmetro 25mm, 
fornecimento e instalação. 
 
7.3 Quadro de Medição 
Deverá ser utilizado quadro de medição monofásica, com caixa de noril. 
 
 
7.4 Caixa de Passagem 
Deverá ser instalada caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços, espessura de 12cm, 
diâmetro interno de 30x30x40cm. 
 
7.5 Eletroduto 
Deverá ser instalado eletroduto flexível corrugado, PVC, DN 25mm (3/4”) para circuitos 
terminais, instalado em parede. 
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7.6 Quadro de Distribuição 
Deverá ser instalado quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 
disjuntores, com barramento padrão DIN, exclusive disjuntores. 
 
7.7 Disjuntor Monopolar 10A 
Deverá ser utilizado disjuntor monopolar tipo DIN, corrente nominal de 10A, fornecimento e 
instalação. 
 
7.8 Disjunto Monopolar 40ª 
Deverá ser utilizado disjuntor monopolar tipo DIN, corrente nominal de 40ª, fornecimento e 
instalação. 
 
7.9 Cabo de Cobre Flexível 
Deverá ser utilizado cabo de cobre flexível isolado, 6mm², anti-chama 0,6/1,0KV, para 
circuitos terminais, fornecimento e instalação. 
 
7.10 Cabo de Cobre Flexível 
Deverá ser utilizado cabo de cobre flexível isolado, 6mm², anti-chama 450/750V, para 
circuitos terminais, fornecimento e instalação. 
 
7.11 Haste 
Deverá ser instalada haste cobreada copperweld para aterramento 5/8”x3,00 com conector. 
 
8 ACADEMIA DE SAUDE 
8.1 Simulador de caminhada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Simulador de caminhada O simulador de caminhada triplo permite a prática de três usuários 
simultaneamente, aumenta a mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a coordenação 
motora. Deverá ser fabricado com tubos de aço carbono SAE 1020 de no mínimo 2” ½ x 2,00 
mm; 2” x 2mm; 1” ½ x 1.50mm, com as dimensões mínimas de 1.545 metros de comprimento, 1 
metro de largura e 1.11m de altura, revestido com pintura a pó eletrostática, pinos maciços, 
batentes de borracha, apoio dos pés antiderrapante sem quinas permitindo total segurança aos 
usuários , solda mig, orifícios para fixação do equipamento (chumbadores parabolt), cortes a laser, 
tampão com acabamento plástico injetado arredondado de vedação, impedindo a entrada de água. 
Deve estar exposto na placa de identificação com suas respectivas especificações musculares, 
além do aviso para não utilização para menores de 12 anos. 
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8.2 Twist Triplo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm; 3 mm; 1,90 mm. Barra chata de no 
mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Tubo trefilado DIN 2393. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 
3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada 
de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8″. Tampão em plástico 
injetado de no mínimo no mínimo 3’1/2; 2’ com acabamento esférico. Parafusos e porcas de 
fixação zincadas. 
 
Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos); tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. 
Tubos com redução de diâmetro  para  pegada  de  mão,  eliminando  emendas.  Adesivo  refletivo 
destrutivo 3M de alta fixação com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e 
dados da fabricante. 
 
8.3 Bicicleta Ergométrica 
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Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm ; 2’ x 3 mm. Chapas de aço 
carbono com no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco e 
encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. 
Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão 
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico 
acompanhando a dimensão externa do tubo. Utiliza-setratamento de superfície a base de fosfato; 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema de deposição de 
pó eletrostático, solda mig, conjunto de pé de vela de ferro e/ou alumínio rolamentado padrão com 
pedal de plástico e/ou alumínio. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação com identificação 
dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
8.4 Aparelho Elíptico 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3.½″ × 3,75 mm; 2.½″ × 2 mm; 2″ × 2 mm; 
1.½″ × 3 mm; 1.½″ × 1,50 mm; 1″ × 2mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 1,90 mm; 
4,75mm; Metalão de no mínimo 30mm × 50mm × 2mm. Barra chata de no mínimo 3/16″ × 1.¼″. 
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2.½″ com acabamento esférico. 
Chumbador com flange de no mínimo 230 mm × 3/16″, corte a laser com parafusos de fixação 
zincados de no mínimo ⅝″ × 1.¼″ e arruela zincada de no mínimo ⅝″, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo ⅜″. Parafusos e porcas de fixação zincadas. Utiliza-se pinos maciços. 
Adesivo refletivo destrutivo 3M® com identificação dos grupos musculares com logomarca da 
fabricante. 
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8.5 Leg Press Duplo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  
Leg Press Duplo: Produzido com tubos de aço carbono de no mínimo 4 x 3 mm; 3 ½ x 3,75; 2 x 2 
mm; 2 x 3 mm;Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço de estrutura do 
equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados 
com bordas arredondadas. Tubo de aço carbono trefilado 2 x 5,50 mm (60,30x49,22). Pinos 
maciços,todos rolamentados (rolamentos duplos), superficie a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliéster termo endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, 
batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda tipo MIG, Chumbado com flange 
de no mínimo 230 mm x 3/16, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8 x 
1 ¼ e arruela zincada de no mínimo 5/8, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8, 
parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras,tampão embutido externo em metal de 2?, tampão 
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3? ½?,ambos com acabamento esférico 
acompanhando a dimensão externa do tubo, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
As cores são Azul França nas peças das bases e Azul mar nas demais peças. IMAGEM E COR 
MERAMENTE ILUSTRATIVA. 
 
 
8.6 Leg Press Triplo 
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Aumenta a resistência muscular e fortalece os membros inferiores. 
 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75; 2’ x 2 mm; 2’ x 3 
mm; Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço de estrutura do equipamento e 2 
mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas 
arredondadas. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 
mm). Utiliza- se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície 
a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo- endurecível colorido com sistema 
de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda 
mig, . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de 
fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro 
maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras; tampão 
embutido externo em metal de 2’, tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ 
½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, acabamentos em 
plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação com 
identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8.7 Abdominal Duplo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 
1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm. Chapas de aço carbono com 
no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’ . Chumbador com flange de no mínimo 
230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e 

Altura: 1540 mm 

Frente: 1870 mm 

Lateral: 1870 mm 

Área: 

Peso: 63 kg 

14,98 m² 
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arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8″. Tampão 
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico . Utiliza-se 
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo- 
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em 
plástico injetado e/ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação com 
identificação dos grupos musculares, instruções de utilização e dados da fabricante. 
 
8.8 Barra Fixa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
O equipamento é produzido a partir de aço carbono de alta resistência, em tubo sob dimensões de 
2 ½”, e 1 ¼”com espessuras mínimas de 2,00 mm; e chapas sob dimensões de 4,75; orifícios 
tubulares: extremidades superioras e inferiores blindadas, tornando-o 
 
Dimensões: Altura: 2215 mm 
Largura: 1060 mm 
Profundidade: 200 mm 
Peso: 19,3 kg 
Área: 0,2 m² 
 
8.9 Roda de ombro Duplo 
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Função: Fortalece os membros superiores, melhorando a coordenação motora e a mobilidade das 
articulações e cotovelos. 
 
Fabricado: Com tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões de 3” ½, 2”, 1” 
½, 1” e 3/16 com espessuras mínimas de 2,00 mm; orifícios tubolares: extremidades superiores e 
inferiores blindadas em chapa 14, tornando-o insensível a penetração de água; utilizando eixos 
maciços e usinados para rolamentos duplos (Tipo ZZ); Solda: Processo MIG; Pintura: Submetido 
a tratamento especial de superfície para o método eletrostático epox utilizando misturas de resinas 
em poliéster de alta resistência a meteorização; Componentes: Polipropileno e PVC Flexível; 
Parafusos: Aço Zincado. 
 
Dimensões: Altura: 1415 mm; Largura: 1160 mm; Profundidade: 1160 mm;  
Área: 1,24 m². 
Peso: 20 kg 
 
10. Serviços finais 
 
10.1 Limpeza Geral 
 
A obra será entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os entulhos. Haverá 
especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 
superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente 
nas esquadrias bem como em metais e louças sanitárias. Todas as instalações e esquadrias deverão 
estar em perfeito funcionamento. A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão 
do termo de recebimento pela fiscalização. 
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PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Em razão do grande volume, do tamanho elevado e da quantidade de arquivos que compõem os 
Projetos e as Especificações Técnicas. Dessa forma, em atendimento aos princípios da publicidade e 
da transparência que regem os processos licitatórios, conforme a legislação vigente, todo o material 
técnico foi disponibilizado por meio do link abaixo, assegurando amplo acesso aos interessados, 
preservação dos arquivos originais e consulta integral da documentação. Eventuais esclarecimentos ou 
dúvidas adicionais poderão ser sanados mediante contato com o Setor de Licitações, pelos canais 
oficiais de atendimento. licitacaopocoes2021@gmail.com.  
 
 

(https://drive.google.com/drive/folders/1WGrC3pnc8NTItI0qCl4esvKrPMpOldXO?usp=sharing)  


